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BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS 'DO GER=
De 22-8-67, deferindo, rta forma dos

Pareceres, o 'requerido nos Processos:
Sociedade de

'
 Crédito, Firiatietamento

e Investimentos
Apmento de capital - reforma

de Estatuto:
A-67-339 . - Finasul S.A. - Finan-

ciamento, Crédito e Investimentos -
De NCI-3 303.000,00 para NCr8 ......
510.000,00.

b) Incorporação para futuro aumen-
to de capital - Dei ne, 4.357-64:-

A-67-1.555 - F7CSA - Financia.-
mento, Investimento a Crédito S.A.
- De NCre 6.301,85.

A-67-1.934 - Cia. de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos investa
.- De Ner8 2.549,53.

(i) Prorrogação do prazo de fundo-.
parnento:

A-2.303-66 - Finasul S.A. -
nanciamento. Crédito e Investimentos.

Até 12-10-68.
A-67-1.857 - Aurora S.A. - In-

vestimentos, Crédito e Financiamento
- Até 5-8-69..

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR

De 21-8-67, deferindo, na forma dos
Pareceres, o requerido nos Proceesos:

a) Instalação de agências: -
Ne 559-87 - Banco Brasileiro do

Oeste de Minas Gerais S.A. -
Uberlândia, (Minas Gerais) e Golfaua
aGoirisi

b) Prorrogaçãó do prazo de autori-
zação para funcionar:

N9 768-6- Banco Regadas S.A. -
Até 28-749.

N9 512-67 -- Banco Pinto de Ma-
galhães -SA. - Até 2-10-70, .

N9 539-61	 Banco Mercantil e In-
dustrial do Rio de Janeiro S.A. - Até
14-8-72.

Processo:	 •
N9 693-67 - Banco Comércio e In-

dustrie de Pernambuco S.A. - O Di-
retor, por desunho de 21-8-67, apro-
vou, nos tèrmos dos pareceres, a !n
corporação, pelo titular, do Banco
Brasileiro da Produção S.A. com sede
na Estância leldro-Minerai de Dias
D'Avila (Bahia), o aumento de seu
capital, de elCra 3.000.000.00 para
NOrta3.000.113,00 e a reforma de seus
estatutos sociais, em conformidade
com o deliberado pelas assembiéles
gerais extraordinárias, de 27 de julho
e 10 egósto de 1967, do incorporador,
e de 31 de julho e 11 de agôsto de
1967, do incorporado. 	 •

DESPACHOS DO INSPETOR-GERAL
, De 23-8-67, deferindo, na forma dos
Pareceres, o' requerido- nos Processos.

a) Aumento_de capital e reforma de
estatutos:

N9 654-67 - Banco de Crédito Real
do Rio Grande do Sul S.A. - De
Nen 480.000,00 para NCr$ 1.200.000,00.

Ne --- Banco Económico do
Rio de Janeiro Sociedade Anônima -
De N0r3 500.000,00 para NCr$ ....
1.000.000,00 .

b) Constituição de reservas para
-futuro aumento de capital - Lei nú-
mero 4.357-64:

Ne 394-67	 BanC00 Nacional de
IVitias ^Gerais S.A. 2- De NCr$
5.417.525,99.

c) Reforma de estatutos sociais:
N9 696-67 - Banco Monteiro çie

Castro S.A. - Assembléia Gera/ Ex-
traordinária de" 15-6-67.

d) Transferênria de localizaçãsi de
departamentos:

N9 1.756-55 - Banco Noroeste do
Estado de São Paulo S.A, - De Itan-
daguaçu (Paraná), Carta-Patente nú-
mero 4.390. para Cotia (São Paulo)

Ne 125-60 - Banco Mercantil de
São Paulo S.A. - De Astorga (Pa-
raná), Carta-Patente n° 5,713, Vara
Md (Rio Grande do Sul).

Aumento de capital e reforma de
estatutos:

N4- 699-67 - Banco da Produção
Riograndense S.A. - De NCr$ 	
300,000,00 para Ner$ 510.000,00.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR,
•De 4-8-87. deferindo, na forma do

Parecer, o requerido no processo nes
-- Sociedade Corretora
e) Instalação de dependência:
A-67-538	 S.N. Investimentos

S.A, - Sociedade Corretora em São
Nulo (SP) e Pôrtó Alegre (RS).

De 10-8-67, deferindo, na forma do
Parecer o requerido no processo ne:
- Sociedade Corretora

a) Autorizacdo para funcionar pelo
praeo, de dois anos:

A47-1 .403 Esboriol S.A. - Cor-
retora de Vali:ires - São Paulo (SP)

De 24-8-67, defer'ndo, na forma do
Parecer, o requerido no processo ne:

- Sociedade Corretora
Autorizedo para funcionar:

A-67-1948 - CO'I'LSA - Colocadora
de Títulos S.A. - Carretara de Va-
Mires - São .Paulo (SP).

A FAZENDA
b) instalação de dependê

A-67-1948 - COTISA -.Colocadora
de Títulos S.A. - Corretora de Va-
lôres	 Santos (SP).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Relação n9 33, de 10 de agasto
de 1967

• ATOS DO PRESIDENTE •
Portaria ire 472, de 3-3-1907 --- De-

signa Ubirajara Marinho do Amaral,
Auxiliar de Portaria nível 7eA,
aula 3.068, para exercer as fwaçõeá de
Porteiro da Agência Duque de Caxias,

Portaria n° 473, da 4-8-67 - Excne-
rar Alvaro da Cunha Lopes, metr. 229,
Chefe de - Servieci símbolo 2-0 efetivo,
de cargq de provimento em Comissão
de Inspetor de Agências de Depósitos;
Luiz Carvalho Filho, matricula 558,
Chefe -de Seção símbolo' 3-0, do cargo
de provimento em comissão símbolo
2-C de Gerente da Agência Melar. dis-
pensandoeo, ainda, de ' Inspetor s Au-
adiar da Carteira de Depósitos. No-
meia Luiz Carvalho Filho, matricula
558, Chefe de Seção símbolo 3-C. Para
o cargo de provi/acate era comissão
símbolo 2-C ,de Inspeter de Agências
de Depósitos.

Relação n9 34, de 17 de ag8sto
de 1967

ATOS DO R.R.ESILIENTE
Rolaria n° 474, de 84-1967 - NXT-

nera, a pedido do cargo de Chefe da
Seção de Projetos e Construções do
Serviço de Engenharia, o Engenheiro
nível 21-A, Victor Luiz Vieira, matrí-
cula ne 2.777.

Portaria ne 476, de 8-8-1967 - En-
-quadra, a partir de 23 de novembro
de 1964, na classe de Técnico de Arles
Gráficas nível le-B, o servidor Gestão
Hontnio Lobo de Medeiros Pereira,
matrícula ne 3.376.

Portaria no 485, de 9-8-1967 -
pensa. o Procurador de lie Categoria
Luiz Sanes Aranha, matricula 957, ria
função de Substituto Eventual do Sub-
chefe da Seção de Contencioso da Pro-
curadoria Jurídica; designa Luiz Bai-
les Aranha. matricula 937, Procurador
de •8to Categoria ,para a função de
Subchefe da Seceo de Contencioso da
Procuradoria Jurídica; José Marra de
Carvalho Júnior, matricula 1.301„ Pro-
curador de 3e Categoria, para a fun-
ção de Substituto Eventual do Sub-
chefe da Seção de contencioso da
procuradoria Jurídica.

Portaria no 456. de 9-8-1967 - No-
meia o Oficial de Administração ni-
vel 16-C Minando de Novaes Queiroz
Carreira, matrícula 2.227, para o car-

Relação 119 35, do »I. c!e ato
de 1967

ATOS DO RRESIDnalTE
Portaria ne 591, de 14-3-1967 - De-

signa José Lucas Martins Filhó, ma-
trícula 2_410, Oficial de Administração
nível 14-B, para a função de Substitu-
to Eventual do Subchefe cia Seção de
Seguros do Serviço -de Impostos e Se---
guros.

Perlaria ne 503, de 15-8-1067 - tils-
pelve, a pedido, da função de Chefe
da Equipe de Avaliação da Agência
Conacaba o Avaliador de Penhores
simbolo 5-C Eden Martins Rossi, ma-

go de provImente em comissão sim-
bolo 3-C de . Ger;:ute da Asncia- Ma-
rechal Bittenceart, 111. , ensando-o da
função de Subiterente tAg ,;:ncta-Cen-
tral de Dep.isitos.

PorLária n9 437, de - Dis-
pensa ClautilO 13ae.r/. da Flannegium,
matricula 1:059, andel Administrativo
nívei-17-A, da funeão de Subchefe do
Serviço de Investinetks e_ Pendas
erro vigência a parl_lr cie 21 de julho
d9 1067; Luiz Gclaza'ta nehsco-Cunha,
matdcula Olic'el . de Adminis-
tração nível 16-C, da fu,wEto de &das-
tituto Eventual do Subchefe da Seção
de Seguros do Servir. ) de. ImpostOs
Seguros; designa Lute. Coluna Pa-
checo Cunha matricula 2.322. Oficial
de Investigacões e Perícias: Raimundo
elos Santos Brall, nia'rrictile 3.233, Es-
crevente-Detilógrafo nivel '7, para a
função de Sitbstitatv Eventual do Sub-
chefe do Ser.iço de Investigações e
Perícias. .

Portaria ne 413, de 8-3-19C7 - Di-
vulga a aposentadoria par tempo de
Serviço, concedida pelo Serviço de -!V----
EiStência Social dos Eacircm'ãrio.i. 0.
partir de 17 de junho do 1957, de
• Adnidnistrasivo nivel	 Meia -
Mesquita Dodrigues Set'le. Matricula
rt° 790, .de acôrdo cem o artigo 89,
lo, letra ct da Lei 3.119-57, enlear 19,
do Regulamento baixado pelo Decreto
43.913-58, artigo 100, 1 1°, ecotbfeado
com o artigo 101, no i. leira a da Cons-
tituição Federal de 1937.

Portaria. ne 439„ de 9-9-1937 - Reti-
fica a Portaria ne 402, de Si de julho
de 1967, para eScierecer Mie os bene-
fícios da Lei ne 1.741-32 concedidos
ao servidor Luiz Gonzaga Borges de
Medeiros, matricula no 00.1, devem ser
contados: a partir de . 31 de março de
1969 e não 31 de marco da 1005.

Portaria n9 400, de 10-8-1067 - Dis-
pensa, a pedido, da e de Sub-
chefe do Serviço de alateriat, o Servi-,
dor Octevio Pacheco Coelho, matri-
cula 1..707, Agregado ao Quadro de -
Pessoal com o vene-mento do simbol0
3-C; da função de Suir,tituto Even-
tual do Subchefe-do S.'erviçO de Mate-
rial, a Escrevente-DatiMgrafa nitiel 7
Anunciação . doe sftntos, matrícula -
3.740; designa :para a função de Sub-
chefe do serviço (.19 Material a Escre-

"venteDatilbgrafa nivel 7 Anunciação
dos Santos, matrícula 3.740.

MINISTÉRIO D
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• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BR1TTO PEREIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

ASSINATURAS
REPARTIÇõES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
NCr$	 6,00 ¡Semestre ......... NCr$ 4,50

	  NCr$ 12,00Ano	 .......... NCr$ 9,00
Exterior:	 Exterior:
	  NCr$ 13,00 Ano 	  NCr$ 10,00

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
--0 preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

DIÁRIO OFICIAL
é SEÇÃO e - PARTE II

Orgão destinado às publicações da administracão descentralizada

Impresso nas dica-las do Departamento de Imprense-Nacionall
BRASLIA

- As Repartições*Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As i reclamações pertinentes
-atÉria , retribuida, nos casos de

erro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órg.'io oficial.

- A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do publi-
co, de 11 às 17h30 min.

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por 'seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
Sempre Seno anuais.

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

- As assinaturas vencidas po-
idér,:le ser suspensat sem prévio

- Pata e. :""¡,.N.Interrupçao na
1-,MICS'ã dos ál9..,- --rffiesiais a re-
novaç.To dt • ',•12:irtira .ltkve • ser

"ffrsèliei ta C! à C	 „	 ' •

trinta- 3 1 ) 5,

- Na parte 4,pe	 (L) f .7; ','-

réço estão consignaelc 	 l7;.:,2,`,

do talão de registro da'as.sininil-
e o mês e o ano em que fimi

• •••n
- As assinaturas das Reparti-

ções .Públicas serão anuais e de-
verão , ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valdres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura,

- Os originais, devidamente
autenticados( deverão ser dactilo-
ratados em espaço. dois, em uma Semestre

sd" lace do papel, formato 22x33: Ano
as emendas e rasuras serão res-
salvadas Por quem de direito. 	 Ano

•

tricula 2,365; designa para a função
de Chefe dá Equipe de Avaliação de

.Penhorea da Agência ,Copacabana o
Avaliador de Penhores simbolo 5-C
Mario Teixeira de Carvalho, matricula
1.988.

Portaria n9 507, de' 17-8-1967 - Re-
tifica a designação do Técnico de Eco-
nomia Popular nível 17-A Altino Tei-
xeira Serras matricula 1.842, para a
função de Encarregado de Setor da
Seção de Expediente do Serviço de
Contabilidade de Depósitos e não En-
carregado de Setor da Seção de Con-
tabilidade Analítica de Cheques cio
riesnur Serviço, como constou da Por-
taria 425-67,

Portaria n9 508, de 17-8-1967 - De-
signa o Avaliador de Penhores s"mbo-
lo 5-Ci Rogerio Ferreira Gomes, ma-
tricula 1.604, !para a função de Subs-
tituto Eventual do Fiscal 'de Avalia-
cão de Penhores.

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DAUS

RESOLUÇÃO N9 45, DE 10 DE
AGOSTO DE 1967

Autorização de viagens ao Diretor-
Superintendente.
O Conselho de Administração do

derViço Federal de Proce ssamento de
Dados -; SERPRO, usando de suas
atribuições, resolve:

Art. 1 0. Autorizar o Diretor-Supe-
rintendente, sempre que se fizer ne-
cessário, a ausentar-se em objeto de
serviço, dentro dos limites do Pais
da sede da Administração Central do
SERPRO, sem autorização prévia do
Conselho de Administração.

Art. V. Fica autorizado o Diretor.
Superintendente, sempre que se_ ve-
rifique o disposto no art. 19 da pre-
sente Resolução, a determinar no
bepartamento Financeiro o reembõl-
so das respectivas despesas de via-
gem.

Art. V. Esta Resolução entra em
vigor a partir da data de sua assi-
natura, revogando as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto
1967. Conferido e numerado: Suely

Conti da Costa, Secretária ad hoc.
Visto e rubricado: José Dion de Melo
Telles, Diretor-Superintendente. Au-
torizado a publicar: Gerson Augusto
da Silva, Presidente do Conselho - ds
Administração.

RESOLUÇÃO N 9 46, DE 16 DE
AGOSTO DE 1967

Altera a Resolução número 40, de 8
de março de 1957, que autoriza a
contratação de Especialistas.
O Conselho de Administração do

Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, usando de suas
atribuições que lhe contere a letra
"gn, do artigo 69 do .Regimento do
SERPRO •- Portara 03-193, de 2
de junho de 1905, resolve:

1 9 ) Tornar sem efeito os artigo
e V da Resolução n9 40, de 8.3.67.

2e) Autorizar o Diretor-Superin-
tendente a contratar até cinco Espe-
cialistas, para o desempenho de ta-
refas especificas e por prazo deter-
minado, correlatas com as atividades
gerais do SERPRO.

39) O valor da retribuição desses
tarefas não deverá ultrapassar o pre-
ço usual do mercado de trabalho, para
cada caso específico.

49) Esta Resolução entra em vigor
a partir da data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrá•
rio.

Rio de Janeiro, 16 de agosto da
1967. Conferido e numerado: Sueli
Conti da Costa, Secretária ad hoc.
Visto e rubricado: José Dion de Meic,
Telles, Diretor-Superintendente. Au-
torizado a publicar: Gerson Augusto
da Silva, Presidente do Conselho de
Administração.

RESOLUÇÃO N 9 47, DE 16 D/21
AGOSTO DE 1967

Altera a
o
 Resolução número 39, de 26

de fevereiro de 1967, que concede
abono provisório aos empregados do
SERPRO.

O Conselho de Administração ou
Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, usando das atri-
buições que lhe confere a letra "g"
do art. 69 elo Regimento do SERPRo

- Portaria 03-193, de 2 de junho
de 1965, e,

Considerando haverem cessado os
motivos que determinaram a aplica-
ção de critério especial no cômputo
das ocorrências esde ponto, para os
efeitos da concessão do abono provi-
sório de que trata a Resolução nú-
mero 39-67, de 20 de fevereiro de
1967, resolve:

1 9 ) Tornar sem efeito o disposto
nos parágrafos 1 9 e 2P do artigo 1°
da Resolução n 9 39-67.

Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agésto de
1961. Conferido e numerado: Suety
Conti da Costa, Secretária rsd hoc.
Visto e rubricado: José D¡on de Meto
Telles. Diretor-Superintendente. Au-
torizado a publicar: Gerson Augusto
da Silva, Presidente do Conselho de
Administração.

RESOLUÇÃO N 9 48, DE 16 'DE
AGOSTO DE 1967

Autoriza a Administração do SERPRO
a efetuar destaque e suplernentação
no Orçamento para o exercício fi-
nanceiro de 1967 - Resolução nó-
mero 37, de 30.12.66.
O Conselho de Administração do

Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, usando de suas
atribuições, e

Considerando que se fazem neces-
sários alguns reajustamentos nos vs-
Vires do 'Orçamento aprovado p e! a
Resolução n e 37-66, de modo a fa-
cultar o atendimento dos encargos a
que se destinam;

Considerando que algumas dotações
podem ser reduzidas sem prejuízo des
atividades programadas;

Considerando, finalmente, que com-
pensadas com reduções de outras
bricas as suplementações não preju-
dicam o equilíbrio do Montante con-
signado na Resolueão supracitada
resolve:

Art. 19. Fica a Administrarão Cen-
tral do Serviço Federal de Processa
mento de Dados autorizada a efetuar
destaques e suplementações no Orça-
mento para o exercício de 1237, apito

vado pela Resolução n9 37, de 30 de
dezembro de 1956, conforme segue:

DESTAQUE

2 - Despesa
• NCrrn

2.1 Pessoal
04 Gratificação pela

parti cipação em
reuniões do Con-
selho' de Adminis-
tração . 	

05 Adicionais por
tempo de serviço

07 Salário-família ..
2.2 Material de Consumo

01 Impressos .
10 Vestuários e Uni-

formes
12 Material de p r o-

ceosssamento de da-d

l) Cartões
2.3 Serviços de Terceiros

06 Reparos e adapta-
ções de bens mó-
veis . 	

07 Reparos e adapta-
ções de bens imó-
veis	 .

12 Seguros 	
15 Serviço de seleeão,

treinamento e
aperfeiçoa ment o
de pescal 	

2.4, Encargos Dtversos
43 Assistenc:a social.

3 - Investimento
II - alá"unas P	 .-

1) a In en tos	 	 1.11.
1V - 1Wquinas de Escri-

tório
v	 Veículos 	
VI - Ferramentas e

Utensílios de Oficina .
VII - Instalaeões 	
VIII - ITIV5Ve'S 	

SUPLEMPSTAÇ-M)

2 - Despesa
2.1 Pessoal.

OS Salário do pessoal
08 Serviço extraordi-

• nário

'10 010.00

477,32
180,00

6.000,00

1.500,00

55.000,00

25.020,00

10 .000 0 I
3.000,00

4.00009

24.009,00

100.020.90

6.00003
33.0'0 n

5.000,0o
5•.p,90

003 00

240.457,82

22.000.00
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Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicada° em Marie Ofte
ciai da União.

(Raunifto da Clene de 18-8-67 •
Processo N-67-I3.423)

N9 3,042 — Autorização para conti-
nuar .a funcionar como empresa de
navegação de cabotagem. marftinta,

Conceder à firma Naaegaeão Conti-
nental Ltda., sediada em Santos, no
Estado de São Paulo, autoriz-aceão pa-
ra continuar funcionando conto em-
presa de navegação na cabotagem ma-
rítima, como as alterações contratuals
que aoresentou e, com o capital seclree.
elevado de NCe-S 372.900,00 para Nets
503.400,10, obrigentie-se a referida fir-
ma a cumprir integralmente as leis
e regulamentes em ;Igor, ou tele ve-
nham a vigorar, eôbre o objeto desta
autorizaçào.

Esta: ResolUção entrarà ein vigor na
dela de sua pube'e= etio em Diário 0,ee
c;al da Indere.

(Reunião da ¡exale de le-e-57-
Processo N-Ce-sente) ,

NO 3.04e — Au'orTaiçno ocre conti-
nuar a funciorar rirmo teerresa de
navcando de cabo?.-cicof seerentena..

Conceder à !ame Nave:eia:em e Co-
mercio Seio Pa"-3.o Grande Ltda.,
tediada eia S: raneede Sito
paule, sino! invem para cantlnear
fuacionende cemo ',ene:dee de nave-
gaceo na cabo agzeii mete tema , com
• alterar-6e$ centre/unis que apresen-
tou e cem o vo!tol woirú cleeade de
Ntere 37e.3e9a0 lera 470.401.09„
obrigendodee a serer da fe mu a cum-
prir Inteeralmen s r ne leis e regime.
mentes em viera, ou coe vendi= a
vigorar; sóbre o clacio	 wenn-

•
Reta Rezeic een entrará ent vieor ria .

data de reta publicação em Didelo Q11.-
ciai da Unleo.

(R.eunião • da Mai de li-8-'67
Processe

3,05() — A taorieeedo para conte.
'mar a funcionar °eme r.rtere.sa de
navegaçdo de cabotar"' amei/laia,

-Conceder à firma nremeea de Na-
vegaçee Allanca S. A. sedleda na ci-
dade do Rio de Janeiro no Estado as
Guanabara auteelzaeão para conti-
nuar funcionando, como empresa de
'Navegação tia cabotagem marinme,
com ar alterações contratuais que
apresentou e cem o capital social ele-
vario de teCr$ 540.000,oe para Neret"
696.000,00, obrigando-se a referida tr-
ina. a cumprir integralmente as tela
e regulamentos em vigor, ou que 've-
-pitam a vigorar, sóbre o objeto doem
autorização.

"--E-stie Resolução entrará em vigor na
data de sua: publicação em Diário Ofi-
cial da União.

(Reunião da ClaM -de 15-8-57
Processo E-61.10.142)
• N9 3.051 — Autorizaçdo para conti-
nuar a funcionar como empresa de
navegação. de cabotagem maritlma.

11.2. Material de Consumo
08 0orablistivels e lu-

brificantes .	 -•
07 Materiais e aces-

sórios de máqui-
nas e aparelhos .

09 Materiais e aces-
sórios de viaturas

12 Material de pree
cessamento de-da-

-- dos:
2) Formulários ..

2.a Serviços de Terceiros
01 Acondicionamento

e transporte de
encernendas .

BotEram Dl itrzoLuçõEs

DA CIAM N9 488
A Comissão de Mexinha Mercante,

usando das atribuições ieue lhe são
conferidas pelo art. 39 do Regula-
•ento baixado com o Decreto nú-
mero 7.8E8, de 11 de setembre de
1941, resolve:	 •

ele 3.013 — Linhas de dea.vegação
1) Aprovar Para o navio "Marte-

iete", de José Erelno Meister, a li-
nha, entre Pôrto Alegre e Rio Grande
com escala nos portos da Lagoa dos
patos (Proc. J-67-3.402). , -

2) Cancelar a linha de longo curso
-ltribuída aos navios do Lloyd Brasi-
leiro: "Barão de Jaeegual", "Earão
de Mauá", "Barão do Amazonas" e
'Barão de Rio Brenco", conforme
leoletins ns. 412, 388 e 460, e "Lon-
drina" e "Marina" (Boletins ns. 388
e 3813), os quais serão empregados
nas tinhas de cabotagem (Integráção
Nacional). (Perecesses L-67-8.275 e
L-61-9.972). •

N9 3.044 — Enzbarcaçao Nacional
a) Transferência. de propriedade .
Comunicar que o navio "13en.la-

min", por escritura de doação lavra-
la a 30-6-67, passou a pertencer, em
partes iguais, a Carlos Antônio de
Lima Amorine Benjamin Salvador de
Lima Amolam, Antônio Joaqulm de
Lima Amorind Suzana Maria de Lima
Amorim, Rosa 'daria de Lana Asno-
rim e Maria Dolores de Lima Amo-
riu. (Proc. C-e7-13.240).

b) Baixa de Embarcação
1) Comunicar que os navios "Afe-

leia", "Barbacena" e "Raul Soares",
lo L/Oyd Brasileiro, tiveram baixa do
eu registro, por se acharem em es-

Lado de 'navegabilidade. (Oficio 3)8,
9.e.67, do Tribunal Marítimo.)

2) Comunicar o naufrágio do ve-
leiro "Nogueira Neto". pertencente a
Leocádio Nogueira Neto ocorrido em
setembro dg 1906, em Ponta de Ga-
inhos. (Proc. N-07-13-.414).

Ne 3.045 — Preenchimento de gume
de- recolhimento da teta de renára.
çdá- cio Marinha Mercante —. Reco-
mendação.	 -

Tendo em vista orientar os agora'
tes dos armadores a preencher, com
exatidão, as guias de recolhhnento aa
raia de Renovação da Marinha
Mercante, recomendar que Os arma-
atues nacionais deverão, otirlgattnia-
mente. encaminhar aos seus .agentes
:a formulários próprios para o reco-
alimento da "Taxa de Renovação da
aseinha Mercante", sendo que o es-
Aço. reservado para uso do armado:
eu agente (constante do cor p o da
guia) deverá ser preenchido a ca-.
= Inibo ou impressão, com o nome da
empresa armadora proPrietáriee da
embarcação o o endereço peio qual,

acua registrada.
(Reunião da CMM de 18.8.67./
Rio de Janeiro, 21 de ageesto de

I9e7. — José Celso de Macedo Soares
Gramardes, Presidente:

01I Assinatura de jor-
nide e recortes dl
publicações perió-
dicas.. . ..	 2.000,00

2.5 l`ransferênclaS C o r-
rentes

Contribuiç 6 e's de
previdência social - 50:000,00

Rio de Janeiro, 18 de agasto de
1967. Conferido e numerado: Suelp
Conte da Casta, Secretária ad hoc.
Visto e rubricado: José Dion deadidelo
Telles, Diretoy-Superintendente. Au-
torizado a publicar: Gerson Atigit3`x3
da Silva, Presidente do Conselho de
Administração.

O Presidente da Comissão de Marl-
neta Mercante, asando da atribuIçao
que lhe dentere o art. 29 do Decreto
ne 60,607, de 21-de março de 1957,
publicado no Diário Oficial de 28 de
alargo de 1967,

N9 5.785 — Resolve promover, por
merecimento, o Técnico de Mecani-
zação Nidel 14-B — Jorge S edei dee
vaget ao Nivel 16-C da mesma
Série de Classes, com efeito retroativo
a 19 de setembro de 1962, de acedo
com as disposições constantes do De-
creto n9 32.015-52; e, ainda em amor-
tencia do Decreto ne 61,004, de 13 e
de julho de 1987, que retificou o en-
quadramento do mesmo servidor a

teia Mercante; tendo em vista os ter-
mos cios Decretos números 59.635, de
21 de dezembro de 1963 e 60. 24, de
23 de fevereiro de 1967. bem como a
Tabela de Gratificação de Gabinete,
de que trata a Exposição de 'Motivos
do MVOP n9 102, dê 2-2-67, aprovaaa
pelo Rumo. -Cr. Presidente da. Repú-
blica em 25-2-67, e publicada no Ma-
rio Oficial do 2 de março de 1987.

N9 5.787 — Rsolve dispensar Per-
uando Afonso DIniz, das fILIV023 de
Assessor Adjunto do Gabinete da-Pre-
sidencia da Comissão de Marinhe Mer-
cante, para as quais fel designado peia
Portaria n9 5.06. de 7-3-67, apartir
de 3 de julho de 1967, — José Ce?..so
de Macedo Soares Guimarães, Presi-
dente,

N9 5.783 — Resolve designar Jose
Francisco Pinto de Medeiros para
exercer as funções de Assessor •da
Presidência desta Comissete, com a
gratificação mensal de NCre 1350,00 —
José Celso de Macedo Soares Gui-
marães, Presidente,

BOLETIM DE FLESOLUdfle:S
DA CADA	 439 '

A Comissão de Marinha Mercante,
usando da atribuição que lhe confere
o Decreto n. ,de 28 de abril
de 1967, publicado no Diário Oficia/
de 2 de-tnaio de 1987, resolve:

Ne 3.048 Autorização para conti-
nuar a funcionar como Empresa de
Navegação de Cabotagem Afaritime.

Conceder -à firma Navegação Rio-,
granden,se S. A.- sediada em Pôrto
Alegre no Estado do Rio Grande do
Sul, autorizada a funcionar pelos De-
cretos números 29.2684 e 55.865-63,
autorização para continue funclonnao
como empresa de navegação na cabo-
tagem marítima, com as alterações
contratuais que apresentou 3 COM' o
capital.social elevado de NCre . 	
350.000,00 para NCre 1.525.000,00,
obrigando-se a referida firma a cum-
prir integralmente as leis e regula-
mentos em vigoe,--ou que tenham a
vigorar, slibre o Objete desta autori-
zação.

Esta Resolução entrare em vigor
na data de sua publicação em Diário
Oficial da União.

(Reunião da CeMed de 18-8-67 --
Processo N-67-14.208),

149 3,047 — Autorização para conta
nu.ar a funcidnar corno ernprésa de.na-
vegação interior (Fluvial e Lacustre)

Conceder à finta Navegação =nua-
no S. A, sediada em Pôrto Alegre
no Estado do Rio Grande-do Suleau-
torizada a funcionar pelos Decretos
números 39.577-58, 48.893-60, 842-.62,
54.30544 e 56.350-65, autorização pa-
ra continuar funcionando corno em-
presa de navegação. fluvial e lacustre,
com as alterações eontratuais que
apresentou e com o capitel social ele-
vado de NCre 185.760,00 para NCre
325.080,00, obrigando-se a referida fia-

MINISTÉRIO

Concorreacia pública para- venda de
3 navios de 12.000 TDW, cada um,
em cons,tração no Pais.
A Conilssão de Marinha Mercante,

autarquia federalecpm sede na Ave-
nida Rio Branco 115 — 149 ander,
no Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, na cenforraidade do disposto
no art. 129, item I, do Decreto-lei
n9 axe de 25 de fevereiro de 1907,
ias ciente aos armadores nacionais,
pessdas fisicas e jurídicas, de que 30
(trinta) dias após a publicação aesm
no Diário Oficia/ da União. Seção I,
As 14 horas, estará aberta a concrie-
renda pública para a:is eu	 as
navios, de 12.000 TD117, cada um, em
construção na Verolme — Estaleine
Reunidos do Brasil 5, A,. cujo edi-
ta/ respectivo assine cento ilidas es
Informações de caráter técnico, po.
derão ser obtidas no Departamento
de Engenharia, da, Comissão de Ma
tinha Mercante.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto
1957. — Fernando L. Pereira aos
Neves. Diretor-Executivo.
Concorrência pública para venda de.

2 navios de 12.750 TDIV, caia
eth construção .no Pais.
A Conassão de Marinha Mercante,

autarquia federal, com sede na Ave-
nida Rio Branco. 115 — 149 andar,
no Rio de Janeiro, Betado da Gira-
nabeaa, na conformidade do disposto
no artigo 129. item I, do Decreto-lei
ti9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
faz ciente aos armadores nacionais,
pessoas .fisicas e jurídicas, de que :eu
(trinta) dias após a publicação deita
no Diário Oficiar da União, Seção 1,
às '14 horas, estare aberta a 'concor-
rência pública para a venda de dois
navios, de 12.750 TDVIT., cada um, em
construção na Verolme — Esta leiras
.R,eunidos de Brasil S. A., cnjo • edf-
tal respectivo. assim como tôdas as,
mem-inações de caráter técnico Po-
derão ser obtidas no Departamento
de Engenharia, da Comissão de Ma-
rinha Mercante.

Rio de Janeiro, 23 de aglisto de 1961
—_Pernando L. Pereira das Neves,-
Diredor-Executivoe

PORTf
LeS DE 14 DE AGOSTO

DE 1967
O Presidente da Comissão de Mara'

nha Mercante, tendo em vista os têr-
mos dos Decretoreenedie.ros 59.635, de'
21 de dezembro de 1966 e 60,263, de 23
de fevereiro de 1367, bem conto a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete, de
que trata a Exposição de Motivos do
MVOP n9 102, de 2-2-67, aprovada
pelo Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blica em 25-2-67, e publicada no Dia-
rlo Oficial de 2 de março de 1967.
'N9 5.784 — Resolve dispensar Aureo

Marques Barbam, das funções de As-
Searee Adjunto do Gabinete da Preal-
dencia da Comissão de Marinha Mer-
cante, para as quais foi designado
pela Portaria ne 5.661, dê 10-4-67, a
partir de 8 de junho de 1967. Jose
Celso de Macedo Soares Guimarães,

Presidente,

contar da vigência da Lei n o 3.780-60,
José Celso de Macedo dcares Guima-
rães, Presidente.

DOS TRANSPORTES	 PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 19'67	 '

COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE	 O Presidente da Ccinissfue de Mara

•

n•I{

Conceder à firma Navegação Anita-
aio Ramos S. A. sediada em ralai
no Estado de Santa Catarina,. autori-
zação para continuar funclonantleade -
COMO empresa de navegação na cabo-,
!agem - mantinha, com, as alterações
contratuals que apresentou e com u
capital social elevado de NCr5
750.000,00 para NCre 1.100.000,03,
ceirigando-se a referida firma a CUM-
prir integralmente as leis e regula-
mentos em vigor, ou que ~hien a vi-
gorar, sôbre o objeto desta autorree-
pão.

Esta. Resolução entrara em vigor na
data de sua publicação em- Diário Ofi-
cial da União.

(Reunião da CMM de 13-847 as
Processo N-67-1.1.212) 	 •

149 3.052 — Autorização para conte-
/mar a funcionar como empresa da
navega,çdo de cabotagem martrinta.

Conceder ti firma Frota Oceânica,
Brasileira S. A., sediada na cidade do
Rio de Janetro, no Estado da Guanae

rua a. cumprir integralmente as leis e bera, autorizada a funcionar pelos
regulamentos em vigor, ou que ve- Decretos na. 22.2130-48, 32.268-53,
nham a vigorar, sôbre o objeto desta 73-61 e 59.086-66, autorização, para
autorização.	 •	 continuar funcionando como cireneu%

2.000,00

3.000,0U

1.500,00
,

50.000,00

12.000,00
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bem como conceder diárias,
mite de 120 dias por exerci

h) relevar aié três faltas 1.q
mês, motivadas por cloei!!'cii e
que comprovada em inspe-o<

1) conceder licença p.psa'
.de saúde;
j) conceder licença poloi.ivo Oe e \ 'iit' :O •	 -•,	 ..,,

doença em pess3a da família do ..keivi-	 t, i ce., - irit	 ii‘.: :''doenra;
dor;	 ........,

/) `conceder licença para repouso à iri dl( : -..i c:a iJioo:	 o1 i	 .r,udcl
gestante;	 de cu ,.:.

. 103 Diretoria Regional, para, nos tér-
elsinos da legislação em vigor, exercer tis

ointes atribuições:
ceder salário-família;

.inder -gratificação

• '''tiatificação por serv1ço

/e navegac5,2 na cabotagem marítima,
:orn as alarmoes contratuais que
presentou .e com o capital social ele,.

eado de liCr$ 300.000,00 para Ner$
20.030,60, obrigando-se a referida fir-

-aa a cumprir integralmente as leis e
egulamentes em vigor, ou que venham

vigorar, sôbre o objeto desta auto ..
ização.	 •
Rsta Resolução enfrrirá em mor na

'ata de sua Ipublicação em Diário 011-
ia? da União,
(Reunião da C1QM de 18-8-67 -

'recesso F-67-13.375)
N9 3.053 -- Cancelamento de autor:-

Içá° para funcionamento de emprèsa
e navegação de cabotagem marítima
Cancelar a autorização concedida ã

'omércio e Navegação Peônia S. A.,
ediada em Itajal, no Estado de Santa
'atarina, pelo Decreto W 51.991-A,
e 6 de maio de 1963, para funcionar
orno empresa de navegação de cabo-
agem marítima, tendo em vista a li-
ui dação da firma, conforme Assem-
leia Geral Extraordinária realizada

31-8-1964.
A presente Resolução entrará em

I gor na data de sua publicação em
lário Oficial da União.
(Reunião da CMM de 18-8-67 -

'recesso L-67-12.854)
Rio de Janeiro, 22 de agôsto de 1961
José Celso de Macedo Soares Gui-

iarães, PZesidente.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
LÓIDE BRASILEIRO

PORTARIA DE 7 DE AGÔSTO
DE 1967

O Presidente da Companhia de Na-
- -eeeão Lloyd Brasileiro, no uso das

tribuiçõões qua lhe foram conferidas
er fôrça da delegacão-de competén-

• a de que trata a Portaria n9 33, de
-o-67, do Ministério dos Transportes,
esolve:

No 338 - 11) Conceder aposentado-
• a, nos termos dos artigos 100-III, da
onstituição Federal e 184, da Lei

_ .71?-52, aos servidores:
Art. 184 ' - I

Alfredo Mola de Cerqueira, Matr.
•7 4(32 - Imediato Merc. 8.82-67.

ristóteles Antônio dos Santos Matr.
).?39 - 29 Maquin. Motor. 5.894-67
Almir Mendonça, Mar. 81.180 -
arinheiro Marc. 6.224-67
'edson de Araújo. Matr. 6.926 - 29

' l óto Merc., 14.857-67
triorancisco das Chagas Rodrigues,

t"tr. 80.477 - 29 Cozinh. Marc.
35^-67
João Câncio de Silva, Metr. 81.376

T 39 Maouin. Merc. 6.372-6'1
João Chagas Apolônio, Matr. 6.639
- "arinheiro Merc. 10.203-67
José Alves de Souza, Matr. 81.185 -
"^rinheiro Merc. 6.739-67
.Tosué Pereira Dias. Matr. 19.119
Maquin. Merc. 8.596-67
alaquias Bispo das Neves. Matr.

1.992 - Marinheiro Merc. 5.827-67
Manoel Messias Lopes, Matr. 22.511
- 39 Maquin. More: 14.333-67
Odilon Cavalcante do Albuquerque

- etr. 6.234 - 29 Cozinheiro Merc.
'53-67
Olavo Gervasio, Metr. 81.678 - Ma-
nheiro Merc. 6.361-67
RaymundolFrancisco de Sanes, Ma-
jaula 16.677	 29 Cozinheiro Merc.
838-67
Waldemar de Negreiros, Metr. 10.527

- Marinheiro Merc. 10.924-67
Art. 184-11

Alberto Corrêa dos Santos, Matr.
- .442 - Teá. Adm. Trans Mar.
5.492-67
Antonio Ribeiro dos Santos; Matr.

Taifeiro Merc. 7.746-67
Aristides Ferreira de Menezes metr.

).853 - Taifeiro Merc. 8.155-67
Eduardo Mattos Guimarães, Matr.

- 1.805 - Eletric. Mera 11.100-67
Ephrém de Oliveira, Matr. 1.247 -

' ..lesour. Aux. 12.504-67
Gentil Alfredo Maes, Metr. 11.865

-- 1 9 Com. Merc. 16.070-67
Gersino Gomes de Menezes, Matie

18.114 - 19 iMaeuin. Merc. 8,867-67

Jose Batista Freitas, Mire 81.492
- Contra. Merc. 8.586-67

José Macario de Lima, Matr. 10.199
- Taifeiro Merc. 16.142-67

José Manoel Rebouças, Matr. 80.680
- Cabo-Fog. Merc . 6.143-67

José Vicente da Silva Matr. 10.172
- Cabo-Pog. Merc. 6.994-67

Lourival Medeiros de Almeida, Matr.
719 - Téc. Ad. Trans. Mar, 15.126-67

José Monteiro da Rocha, Matr. 5.(308
- Cabo-Fog • Mera. 15.647-67

Mario Monteiro dos Santos, Matr.
11.189 - Talfeito Merc. 8.602-67

Mozart Lopos Bezerra, iVtatr. 81.428
- Carpint. Merc. 7.964-67

Roberto Fernandes Braga, Matr.
2.335 - Porteiro 15.420-67

Vany de Carvalho, Metr. 20.465 -
Ernferm. Marc. 10.021-67

Urbano Coimbra -Varella, Metr.
13.201 - Conf. Carga 9.506-67

Art. 181-11 e e 29 do art. 78
Euclides Nunes Corrêa, Matr. 6.875

- Téc. Ad. Trans. Mar. 13.863-67
Art. 184-111

Mario da Silva Ferreira. Matricula
12.765 - Taifeiro Merc. 14.778-67

Sebastião de Medeiros, Metr. 82.045
- Taifeiro Merc. 8.163-67

2) Conceder a posentadoria ,nos têr-
mos do artigo 178, letra "c" da Cons-
tituição Federal aos servidores: José
Joaquim de Lima, matr. 22.493, Cabo
foguista Mercante - Proc. 7.769-67 e
a Amaro Alves de Melo, matr. 17.903,
Talfeiro Mercante - Proc. 9.197-67;

3) Aposentar. nos termos da Lei
1.162-50. de acôrdo com os artigos 176
Ifl e 178-111 da Lei 1.711-52, o oficial
de Administracão Aldo Nogueira Li-
ma. matr. 81.804, a partir de 18-7-67
- Proc. 12.542-67;

4) Aposentar, nos termos da Lei
1.1.62-50, de acôrdo com os artigos
176-111 e 178-111 da Lei 1.711-52. o
Moço de Convés Mercante Narciso
Querubano Nascimento. metr. 81.786,
a nartir dé 1-7-67. - Ney Garcia So-
101o.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
P nPTPS E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIA DE 14 DE AGÔSTO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
o parágrafo emico do art. 99 da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963, e

Considerando o disposto .no art. 12
do Decreto" ne 200, de 25 de fevereiro
de 1967;

Considerend,o que a delegação de
competência, nos termos do art. 11
daquele Decreto-lei, deve ser utilizada
cemo instrumento de descentralização
administrativa, com o objetivo de as-
segurar maior ranidez e objetividade
às decisões, situando-as nas proximi-
dades dos fetos, pessoas ou problemas
a atender:

Considerando, ainda, que a descen-
tralizarão administrativa cencorre
para simplificar e obviar o coritrôle e
os exigências burocráticas, fecilitendo
assim o tráfego administrativo;

Considerando, tembém, que a dele-
garão de podéres transfere à autori-
dade delegada as responsabilidades
legais da autoridade delegante;

Considerando, finalmente, a neces-
sidade de simplificar e acelerar o an-
dam^nto e a conclusão dos processos,
resolve:

N9 850 - Delegar competência a
Rau l Ferreira da Silva Santos, tituler
da e Diretoria Regional, para, nos
feemos da legislação em vigor, exer-
cer as seguintes atribuições:

a) conc eder salário-família;
b) conceder gratificação qüinqüe-

nal;
b) conceder gratificação por serie-

m extraordinários;
d) conceder auxílio-doença;
e) "remover servidor dentro da juris-

dição da Diretoria e conceder ajuda
de custo;

1) dar posse, exercício e lotação;
g) autorizar o afastamento de ser-

vidor da sede, en1 objeto de serviço,

ri) fixar nererio da Diretoria e dos
órgãos a e:a subordinados;

o) requisitar passagens;
p) movimentar, em contas distintae,

.mediante cheques com assinatuea do
solidariedade do Chefe da. Seção Fi-
nanceira, es recursos bancários colo-
cados à disposição da Diretoria, res-
pectivemente do Fundo Portuário Na-
cional e do Fundo Orçamentário, su-
jeitando-se .ao regime da Tomada de
Contas que couber;

q) fazer depósitos bancários e so-
licitar informações sôbre saldos;

r) realizar e aprovar licitações para
Demoras, obras e serviços, até o limite
dos créditos colocados à disposição da
Diretoria e com observância da desti-
tr cão específica dos mesmos recur-
sos;

s) premover a aquisição de mate.
rias, a execução de serviços e obras
de pequeno vulto,. caiando a natureea
e o montante das despesas correspon-
dentes d ispensem a exigência legal
de licitações;

t) aprovar, à vista da respectiva do-
cumentarão, os contratos gire não re-
sultem de concorrência pública, fir-
medes nelas admini stracões nortuá-
rias cem terceiros, referentes a obras
eervicos e aquisirões. à conta do
Fundo de Melhoramento de Portos;

is) assina , contratos de loce ção de
Imóveis destined es aos servie es da
Diretoria e eles Inspetoria a ela su-
bordinados.

2. Estender o exercício das atribui-
cões ora de'eeados a Cícero Marques
Varão, substi tuto leg‘el do Diretor da
83, Diretoria R e gional, nas ausêngias
desta autoridade.

3. Determina r nue os atos firmados
em censeoilência do presente dele ga-
rão se i arn identificados como tal.
mediante referêncio explícita, onde
co'"tr. 	 r'^cfn pryr'pria

. 4. Determinar eme a presente Por-
taria entre em vi gor 10 (dez) dias
avós a sua publica-cão no Boletim Acl-
rnin i e teet 'ee ( x-”"s ^ roN reynn-, rias RS

Portarias ris. '774-DG. 783-DG, 796-
Dfl. e	 -- r) r1 ti', 1 de ae('sSo de 19re
e .4 e 4-DG. de 10 de outubro de 10e5.

PORTARIAS DE 17 DE AGÕSTO
DE 1957

O Diretor-Geral do Departamento
Nacienal de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
o parágrefo -único do art. 9 9 da Lei
519 4.213, de 14 de fevereiro de 1903, e

Casieerando o disposto no art. 12
do Decreto-lei n 9 200, de 21 de feve-
reiro de 1957;

Considerando que a delegação de
competência, nos têrmos do art. 11
daquele Decreto-lei, deve ser utilizada
como instrum ento de descentralização
administrativa, com o objetivo de as-
segurar maior rapidez e objetividade
às decisões, situando-as nas prox'ini-
dedes dos fatos, pessoe's ou problemas
a atender;

Considerando, ainda, que a descen-,
tra'ização odminierativcs concorre para
simplificar e obviar o confrôle e as
exigências burocráticas, facilitando
assim o. tráfego adminisrative;

Cons iderando, também, que a dele-
gação de poderes transfere à autori-
dade delegada as responsabilidades
leais de autoridade delegante;

Considerando, finalmente, a neces-
sidade de simplificar e acelerar o en-

que a delegação de
competêncie, nos termos do art. 11
daouele Decreto-lei, dev e ser utilieaea
cemo instrumento de cacseentn-liza-
eão administrativa, com o ebjetivo de

-"' ee ee lelle -	 oh-ires-a.
clade às decisões,	 sitieindo-as nas

,

*se.,
in) conceder licença para serviço	 1) tkie 

militar obrigetório; 	 g) autcreaeo a e "e, .e5	 -
vidor da .:dto,	;;)i
bem como concet.
mite , de,120 dias por íoseo.••iii(i;

h) relevar até três' tolia•;
o mês motivados por doentov o d•
que comprovada em inspeçadin1;•a.

conceder licença para' trataiire4„.•

	

de 'saúde;	 .
j) conceder licença por motive de",e

doença em pessoa da família do ser--!,
vidor;

1) 'conceder licença para repouso
à gestante;

nu ) conceder licença. ?ira, serviço
militar obrigatório;

11) fixar horário da Diretoria e dos
órgãos a ela subordinados;

o) requisitar passagens;
p) movimentar, em contas distin-

tas, mediante cheques com assinatu-
ra de solidariedade do Chefe da Se-
ção Financeira, os recursos bancários
colocados à disposição da Diretoria,
respectivamente do Fundo Portuário
Nacional e do Funda Orçamentário,
sujeitando-se ao regime da Tomada
de contas que couber;

q) fazer " depósitos b;sncários e sou-
citar informações sôbre saldos;

r) realizar e aprovar licitações para
compras obras e serviços, a:é o limite
dos créditos colocados à disposição
da Diretoria e . com observância da
destine ção especifica dos mesmos re-
cursos:-

s) promover a aquisição de mate-
riais, a execução de serviços e obras
de pequeno vulto, quando a natureza
e o montante das despesas correspon-
dentes dispens'm á exigência legal da
licitações;

t) aprovor, à vistirt da respectiva do-
cumentacão, os contratos que não re-
sultem de concorrência pública, fir- •
mados pelas administrações portuá-
rias com terceiros, referentes a obra,
o -rvi o os e aquis i eões à corta do Fundo
de Melhoramento de Portos;
1 r contratos de locoção de

imóveis destinados aos serviços da
Diretoria e das Inspetorias a ela su-
bordinados.

2. Estender o exercício das atri-
buições ora delegados a Alberto José
Nass i f, substituto legal do Diretor da
103 Diretoria Regionol, nas ausências
dast) autoridade.

3.. Determitlar que es atos firmados
com conseqüência da presente dele-
g sys '' o sefem identificados como tal,
mediante referência explicita, onde
cottber, desta Portaria.

4. Determine i- que a presente. Por-
taria entre em vigor 10. (dez) dias
após a sua pub l icaoão no Balotirn Ad-
ministrativo (BOAD), corno' de , c's

	

-	 7°9-D(1. 799-
DG, 799-DG, de 1 do o gcoto de 1966.
1 .0'-D'- de ti() de ooliibr-	 1.9"0,
• 721-:703, 722-re3 e 727-1373, de 30
de junho cia 1997.

O M.etor-Geral do Department')
Nacional de Portos e vias N-,
no uso da att;ibuirão que lhe confere
o para.gra fo único do art. 9 9 da Lei
n° 4.213, de 14 de fevereiro de 1993. e

r a n-iolerando	 di!-nesto no art. 12
do Decreto-lei n o 20 0, de 25 do fe ve-
reiro de 1957;

Coneideeende

damer'e e a cdhclusão dos processos prrximidades dos fatos, peeeoas ou
rese lvr:	 prcealemes a atender;

N9 855 - -Delegar competência a Considerando, aincki que a descen-
José efertins Leite Pereira, titular der, tra li7arão administrativa concorre
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para simplificar e obviar o contrôle
e as exigências burocráticas, facili-
tando assim 'o tráfego administrativo;
• Considerendo, também, que a dent-

gaçãO de poderes transfere à autch---
fade delegada as respersabilidrdes

legais da autoridaele;:.
Considerando. fialinente. e iscas-

cidade de sindicar	 an-
damento c a c' irsitrO ,	 e:O:a:sisos,
resolv !

— Las 'em e competência
Pauilna do •T • e: +i pg ai Seres, titular da
es Delas	 natIntgai, para, nos ter-
mos cis Ice : .1 -dia em vigor, exercer as
irestilnim	 f.ribuições:

ai ciaaeder salário-família
• aenceder gratificaçãO qüinqüe-

draacinceder gratificação por servi-
ço-	 ..tra;:rciinárics;

da conceder auxilio-doença;
ar remover servidor dentro da ju-

aisalição da Diretoria e conceder ajuda
de , custo:

.,) dar posse, exercício e lotação;
a) autorizar o afastamento de ser-

Vurer da sede, em objeto de serviço,
bem como conceder diárias, até o li-
mite de 120 dias por exercido;

h) relevar até três faltas durante
o mês, motivadas por doenca e desde
que comprovada em inspecão médica;
i) conceder	 licença para trata-

mento de seciúde
conceder l icenra nor motivo de

doença em pessôa da família do ser-
vidor;

11 conceder licença para repouso à
gestante;

ia) conceder licença para serviço
militar obrigatório;

n) fixar horário da Diretoria e dos
órgãos a ela subordinados;

o) requisitar passagens;
p) movimentar, em contas distintas,

m ediante cheques com assinatura de
solidariedade do Chefe da Seção Fi-
nanceira, os recursos bancários colo-
cados à disnosic5a da Diretoria, res-
pectiva mente do Funda Portuário Na-
eional e do Fundo Orçamentário. sii-
jeitande-se ao reei l me da T emada de
Cantas que couber;

g) fazer depósitos bancários e soli-
citar informacões sôbre saldes;

r) realizar e aprovar licitações para
compras, obras e serviços, até o li-
mite dos créditos colocados à dispo-
sição da Diretoria e com observância

\ da destinarão especifica des mesmos
recursos;

s) .promover a aquisição de mate-
riais, a execucão de serviços e obras
de pequeno vulto, quando a natureza
e o montante das despesas corres-
pondentes disp ensem a exigência le-
gal de licitações;

t) aórcvar, à vista da respectiva do-•
aumentarão, os contratos que não re-
sultem de concorrência público,. fir-
meas s nel as aaminis tra n ões portuárias
com terceiros, referentes a obras, ser-
vices e s e te t' e seis à c erda cla Fendo
de Mellyea enenta dos Portos;

u) assinar =tratos de locacão de
imóveis destinados aos serviços da Di-
rei:mil- e das Insnetorias a e l a sabor-
dinadcs.

2. Esteader o exercício das atribui-
ções em coles'aaas a Franci sco Cara-
dolo Ferreirm-Netto, substituto legal
do Diretor da 53 Diretoria Regional,
nas e ma mie	 eas entoridade.

3. Detsrmiliae que os atos firmados
em conseadaincia da presente delega-
cão sejam id sntificados como tal, me-
diante referência explícita, er a. reu-
ber, des ta Feriaria.

4. Determina' que a presente Por-
taria entre em vigor 10 (dez) dias
após a -tia publ icarão no Boletim Ad-
ministrativo (BOAD), revogadas as
Portarias ns. 771-DG, 780-DG 794-
DG e 7°'-O)t ft 1 de ratcsato e 1P°,'•
e 1.401-DO, de 10 de cutubro de l9aa.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Pertos e Vias Navegáveis
no uso da atribuirão que lhe con—e
o parác.rafo único do art. 99 da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963, e/

t, aprovar, à vista da respectiva
denunieneicão, os contratos que não
zesultem dç concorrência pública, fira
medos nelas administrações po r tuá-
rias com terceiros, referentes a obras,
services e aquisições, à conta do Fun-
de de Melhoramenta de Portos;

u) assinar contratos de locação de
taifa-eia destinados aos serviços da
Da: et-orla e dás Inspetorias a ela su-

2 Estender o exercício das atri-
bua-iões ora delegadas a Joaquim José
orartins Soares, substituto legal do
Diretor-da 73 Diretoria Regional, nas
• ePeot i es desta autoridade.

' Determinar que os atos firma-
em conseqüência da presente de.
-' sejam identificados como tal.

madi e nte referência explicita, onde
^",,h". desta Portaria.

4. Determinar que a presente Por-
traia entre em vigor 10 (dez) dias
após a sua publicação no Boletim Ad-
ministrativo (BOAD), revogadas as
Portarias ns. 773-DG e 782-DG, de 19
de agôsto de 1966, 836-DG. e 837-DG,
de 3 de ageisto de 1966 e 1.403-DG,
de 10 de outubro de 1966.

O Diretor-Geral' do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atra:a:mão que lhe confere
o parágrafo ún:co do art. 99 da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963, e

Considerando o disposto no Artigo
12 do Decreto-lei no 200, de 25 de fe-

ve eoinr i deleer a 0n9d5o7; alie à delegação de
compecência, nes termos do Art. 11
daquele Decreto-lei, deve ser utilizada
como instrumento de descentraliza-
ção administrativa, com o objetivo de
assegurar maior rapidez e objetivi-
dade às decisões, situando-as rias proa
ximiciactes cias tatos, pessoas ou pro-
blemas a a temer;

Considetanao, ainda, que a descen-
tralização administratiaa concorre
par a simplificar e obviar o contrôle e
as exigências burocráticas, facilitan-
do assim o tráfego administrativo;

Considerando, também, que a dele-
gação de poderes transfere à autori-
dade delegada as responsabilidades
legais da autoridade delegante;

Considerando, finalmente, a neces-
sidade de simplificar e acelerar 'o an-
damento e a conclusão doa processos,
resolve:

N9 858 — Delegar competência a
José Carlos Cherment Rodrigues, ti-
tular da 63 Diretaria Regional, para,
nos termos da legislação em vigor,
exercer as seguintes atribuições:

a) conceder salário-familla;
b) conceder gratificação qüinqüe-

nal;
c) conceder gratificação por ter vi-

ços extraordinários,
d) conceder auxilio-doença;
e) remover servidor dentro da ju-

risdição da Diretoria e conceder aju-
da de custo;
I) dar posse, exercicio e lotação;
g) autorizar o afastamento de ser-

vidor da sede, em objeto de serviço,
mbem como conceder diárias, até o li-

mite de 120 dias por exercício;
h) relevar até três faltas' durante

o mês, motivadas por doença e desde
que comprovada em inspeção mé-
dica;

i) conceder licença pata tratamen-
to de saúde;

j) conceder licença por motivo de
doença em pessoa da familia do ser-
vidor;

1) conceder licença para repouso à
gestante;

m) conceder licença para serviço
militar obrigatório;

n) fixar horário da Diretoria e dos
órgãos a ela subordinados;

o) requisitar passagens;
p) movimentar, em contas distin-

tas, me-diante cheques com assinatu-
ra de solidariedade do Chefe da Se-
ção Financeira, as recursos bancários
colocados à disposição da Diretoria,
reapectivamente do Fundo Portuário
Nacional e do Fundo . Orçamentário,
sujeitando-se ao regime da Tomada
de Contas que couber;

g) fazer depósitos bancários e so-
licitar informações sôbre saldos;

r) realizar e apravar licitações para
compras, obras e serviços, até o limi-
te dos créditos colocados à disposição
da Diretoria e com observância da
destinação especifica dos mesmos re-
cursca;

s) promover a aquisição de materi-
ais, a execução de serviços e obras de
-iequeno vulto, quando a natureza e o
montante _das- despesas corresponden-
cientes dispensem a exigência legal
de licitações;

t) aprovar, à vista 'da respectiva
documentação, os contratos que não
resultem de concorrência pública, fir-
mados pelas administrações portuá-
rias com terceiros, referentes a obras,
serviços e aquisições, it conta do Fun-
do de Melhoramento de Portes:

u) assinar contratos de locação de
Imóveis destinados aos serviços da

Diretoria e das Inspetorias a ela eu-

bona
2r.d

iEstdens .Estender o exercício das atribula
çaes ora delegadas a Ell de Abreu
Lima, Substituto legal do Diretor da
63 Diretoria Regional, nas ausências
desta autoridade.

8. Determinar que os atos firma-
dos em conseqüênc:a da presente de-
legação sejam idsntifica.dos como tal,
mediante referência explicita, onde
couber, desta Parlaria.

4. Determinar que a presente Por-
teria entre em \TIor na data da sua
publicação no Beictim Administrativo
(BOAD), revecataas as Portarias nú-
meros 772-Dra 781-DO, 790-DO e
791-DG, de 19 de agô.sto de 1966,
1.402-DO, de li; de outubro de 1966,
e 759 DO. de 11 Cl?, julho de 1967.

O Diretor-Gmal do DE-partam:int°
Nacional de Portes e Vias Navegáveis,
3-3 uso da caia lhe confere
o parágrafo anic) do Art. 9? da Lei
no 4.213. de 14 de fevereiro de 1963, e

Cens:desanda	 no Artigo
12 do De-os elo-lei n" 290. de 25 de fe-
vereiro de iC97.

Considaeando que a delegação de
em/instancia, nes termos do Art. 11
daquele Der-reto-lei, deve ser utilizada
como instrumento de descentrarei-e-
rão admintstrativa, com o objetivo de
assegurar maior rapidez e o'ojetivi-.
dade às deoisaes, situando-as nas

s proximidades dos fatos, pessoas ou
problemas a atende:';

Considerando, ainda, que a descen-
tralização administrativa concorre
para sbnpalicar e obviar o contrôle e
as exigências burocráticas, facilitan-
do assim o tráfego administrativo;

Considerando, também, que a dele-
gação de poderes transfere à aldeai-
dade delegada as responsabilidades
legais da autoridade delegante;

Cansiderando, finalmente, a neces-
sidade de Hmplificar e acelerar o an-
d.easmo.levneto e a conclusão dos processms,i 

No 859 — Delegar competência a
José Alberto da Costa, titular da 23
Diretoria R-egional, para, nos termos
da legislação eri vigor, exercer as se-
guintes atribua:6es:

a) conceder salário-família;
b) conceder aratificaeão qüinqüe-

nal;
'c) conceder gratificação por s,eev.i-
ços extraordinários;

d) conceder auxílio-doença;
C) remover servidor dentro da ju-

risdição da Diretoria e conceder aju-
da de custo;

f) dar posse, exercício e lotação;
g) autorizar o afastamento de ser-

vidor da sede, em objeto de serviço,
bem como conceder diárias, até o li-
mite de 120 dias por exercício;

h) relevar até três faltas 'durante
o mês, motivadas por doença e desde
que comprovada em e inspeção mé-
ciiic)a;

conceder licença para tratamen-
to de saúde;
j) conceder licença por motivo de

doença em paisoa da família do ser-
vidor;
• /) conceder licença para repouso à
gestante;

m) conceder licenea para serviço
militar obrigatório;

ir) fixar horário da Diretoria e dos
órgãos a ela subordinados;

o) requisitar passagens;
p) movimentar, em confias distin-

tas, mediante chc-ques com assina tu-
ra de solidariedade do Chefe da Se-
ção Financeira, os recursos bancários ,
colocados à disposição c?.a, Diretoria,
reapectivamente do Fundo Portuário
Nacional 'e do Fundo Orçamentário,
sujeitando-se ao regime da Tomada
de Contas que couber;

g) fazer depósitos bancários e so-
licitar informacões sôbre saldes;

r) realizar e aprovar licitacões para
compras, obras e serviços, até o limi-
te dos créditos colocados à dispcsicro
da Diretoria e com observância da
clestinacáo especifica dos mesmos re-
CUTSCS:

s) aprovar a aquisição de mateel-
ais, a execução de serviços e obras de

DIÁRIO OFICIAL (Seçlto 1 — Parte tlY
	

to da 1940 2047

Consiciemndo o disposto no Artigo
12 de liaes te-lei n° 200, de 25 de fe-
vea iso Oe leMa

Cem ic'. rY,i(io	 a delegação de
,seores easei '	 têrmos do Art. 11
Pei a :e .1 jor -lei, deve ser utiliaada

1 .,	 eaaermento de descentraliza-
caaaaciministrativa, com o objetivo de

:lf-,.seg(1rar inalar rapidez e objetivi-i.
dade às decisões, situando-as nas pra-
ximiciatics eles fatos, pessoas ou pra-'
blemes a atericier;

Consicid ando, ainda, que a descen-
tralização r- ci ministrativa concorre
para simplificar e obviar o contrôle e
as etaisencias burocráticas, facilitan-
do arem o trafego administrativo;

Considerando, também, que a dele-
gaçãp de podêres transfere à autori-
daele delegada 'as responsabilidades
legais da autoricaade delegante; -

Consideiandos finalmente, a neces-
sidade de simplificar e acelerar o an-
damento e a conclusão dos processos,
'resolve:

N9 857 — Delegar competência a
Paulo Peltier de •Queiras Junior, ti-
tular da 73 Diretoria Regional, para,
nos termos da legislação em vigor,
exercer as seguintes atribuições:

a) conceder salário-familia;
b) conceder gratificação qüinqüe-

nal;	 .
c) conceder gratificação por servi-

ços extraordinários;
d) conceder auxilio-doença;
e) remover servidor dentro da ju-

risdição da Diretoria e conceder ajte:
da de custo;	 .

1) dar posse, exercido e lotação;
g) autorizar o afastamento de ser-

vidor da sede, em objeto de serviço,
bem .como conceder diárias, até o li-
mite de 120 dias por exercício;

h) relevar até três faltas durante
o mês, mptivadas por doença e desde
que' cornrovada em inspeção mé-
dica;

i) conceder licença para tratamen-
to de saúde;	 .

j) conceder licença por motivo de
doença em pessoa da família do ser-
vidor;

1) conceder licença para repouso à
gestante;

m) conceder licença para serviço
militar obrigatório; .

n) fixar horário da Diretoria e dos
orgãos a ela subordinados;

O) requisitar passagens;'
p) movimehtar, em contas distin-

tas, mediante cheques com assinatu-
:ta, de solidariedade do Chefe da Se-
ção Financeira, os recursos bancários
colocados à disposição da Diretoria,
respectivamente do Fundo Portuário
Nacional e do Fundo Orçamentário,
sujeitando-se ao regime da Tornada
de Contas que couber;

g) fazer depósitos bancários e so-
:Matar informações sôbre saldos;

r) realizar e aprovar licitações para
compras, obras e serviços, até o limi-
te dos créditos colocados -à disposição
da Diretoria e com observância da
aestinacao especifica dos mesmos re-
cursos;

s) promover a aquisição de materi-
ais, a execução de serviços e obras de
çoieueno vulto, quando a- natureza e o
montante das despesas correspon-
dentes dispensem a exigência legal
si s licitaçõe.s;



minitdrativo (BOAD), revogadas as
Portarias na. 775-DG, 784-DO, '792-
DO e 793-DO, de 1° de Neófito de
1968, 1.405-DO, de 10 de outubro de
1986, e 189-DO, de 16 de fevereiro de
196'1:

PORTARIA . DE 21 DE AGOSTO ,
DE 1967

O DiSetce.Geral do Departamento
Nacional de Portes e Vias Navegeveig,
no uso da atribelçao que lhe conteve
o Art. 11 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto ne 58.324, deoO de maio
da 1966 e de aciiido com o qtte-despele
o Decreto n9 59.835, de 21 de delelnes_ 	 -bro de 1966, resolve

N9 864 - Designar Hélio Siqueira,
Silveira, Engenheiro desta Autarquia.
para exercer a tenção de Assessor
para. Assuntos da Reforma „Acanhais-
trativa e "Operação Detemperramene
to", de que trata a Tabela AnalitIca
publicada no Diserto Oficial de 24 de.
abril de 1967, percebendo, mensal-
mente, a titulo de Gratificação de
Representaçao de Gabinete, a quantia
de NCr$ 400,00 (quatrocentos cruzei-
ros novos), a contar de 19 de agósto
de 1967.

PORTAR-IA DE 2:1 DE AGOSTO
DE 1987

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navega-
Teia, no MO da atribuição que lhe
=fere a letra it. do artigo 99, com-
envido com o t 59, • do artigo 23„ da
Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de
1953, publicada no Diário Oficial de
21 subseqüente, Testava

N9 86e - Considerar aposentado, ,
a partir de 2 de fevereiro de 1964, no
Anexo II, do Quadro de Pessoal - des-
ta Autarquia, aprovado pelo Decreto •
Z19 51.897, de 9 de abril de 1963, pu-
blicado no Didrio Oficial da Unjão,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo Mês
o anos Antonio de Mélo Lins, Pseri-
turário Nivel 10-13, amparado pe.%
Lei n9 3.483, de 8 de dezembro de
1953, de *dedo com o artigo 178,
item I, combinado com o 181, pará-
grafo único da Lei ne 1.711, de 28
de outubro de 1952.

.•nn

.1.
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equeno 41eltes quando a natureza e o
montante i!daa despesas correspondert-
dentes dispensem e, exigência lega/
de /telt	 es;
t) apr, ,ar, à vista da. respectiva

e]octimsnt ção, os coatra.tos que não
resultem e concorrência publica, foz
macios pelas admintstraçóes portuá-

's rias com ttleceircs, referentes a obras,
serviços e tiquisiwea, à conta do Pila-
do de Mellioramento de Portos; 	 -

U) assinikz contratos. de locação Ide
- imóvets c:

Diretoria

I) conceder licença para repouso à
gestante;--

ia) conceder licença _para , serviço
milita	 tórite	 •

linados aos servnes da
das Inspetorias a ela su-

bordinados t.
2. Estonies o et:et:cicio das atri-

lana& s cot delegadas a Manoel As-
trceecti Peite Cota, substituto legal
do Diretor] a 2e Diretdria ftegionaL
nz.s raisenci s desta autoridade.

3. Daterri nar que os atos firma-
de.., em atem egiVencia da presente ut-
le eteee seja e identificados como tal,

e-med.:rine.. te crendo explicita. onde
C1i)R.:, deAta Portaria, 	 -

vigor 10see L ni	 tdez) dias
4. Detallner que a presente Por
ta.a etr e e
anus a sua nbliaaçáo no )3oletim Ad-i

,miroMeatneo tBOAD), revogadas as
'Portae:.:À L	 S77-DG, 7'78-DG, 780-

, 'DO e 7C-El,  de 19 de agôsto de
1 leses e 1.59 -DG, de 10 de outubro

O Doetorseral -do Departamento
de 1266.

Naelcael tie poieus e Vias Ns.vegávels,
no um da ata:b eiça- o que lhe confere
_p par:In-rafo innico do Arte 99 cia Lei
ne 4.213 de t 4 de fevereiro de 1363, e

Cm-aldeai.; o o disposto no Artigo
12 ito Desate •-, lei n° 200, de .25 de fe-
vereiro cie 19 7;

Censiesrandp mie a delegação , de
competencia, lias termas do Art. 11
laqueie Deareto-lei, deve ser utilizada
CGIX10 instrui:afluo de descentra-noa-

,. ção admintstrativie com o objetivo de-
aesegurax maior rapidez e objetivi-

1

 dade às decisdes. situando-as nas pro-
ximidadea dote fatos, peesoaa ou pro-
blemos a aterener;

Considerando, ainda, que a desceu-
tralização administrativa -concorre

¡para simplflic e obviar o controle e
Ot os exetencias urocrática,s, facilitane
'do assim o tr ego administretive;

gação de pednres transfere à autor!.
Co.nsiderand, também, que a dele--

Ldada delegada RS responsabilidades
'legais -ela autoridade delegaiate;

Cons1derand4, finalmente, a neces-
sidade de stmenificar e acelerar o an-
damento e a epnclusão dos proceesos,
resolve:	 Ili

N9 860 - 1:Wiegax competência a
Lourlval de A, eitia Castro, titular
da 4e Diretoria. Regional, para, nos
têrmos da legidação em vigor, exer-
cer as seguint atribuições:

a) conceder salário-faraflia;
b) conceder gratificação qüinqüe-

nal;	 .._
c) conceder gratificação por - servi-

ços extraordinários; -
d) conceder ittutiliOedoeltça;
e) remover servidor -dentro da ju-

risdição da Diretoria e coaceder aju-
da de custo;	 It	 _

I) dar posse, iaxercfcio e lotação;
g) autorizar Or afastamento de ser-

vidor da sede, em objeto de serviço,
bem como conceder diárias, até .o li-
mite dg 120 dia por exercido;

A) relevar at4 três faltas durante
o mês, motivada por doença e desde
que comprovad em Inspeção mé-
dica;	 s

E) conceder I4nça para tratamen-
to de saúde;

I) conceder I • ença por motivo d
doença ene pessqa da familia da ser-
vidor;

1) concecler.Ucença para repenso à
gestante;	 t

ia) conceder ticença para serviço
militar obrigat o,

n) fixar hor	 da Diretoria e dos
órgãos a ela su , . , ados;

o) requisitar p ssagens; . .:
p) Movimentar em contas-

tas, mediante chitqUes com asinatu-
ra de solidariedade do Chefe da Se-
çlise Financeira, oe recursos bancários
colocados à- diaptisição da Diretoria,
respectivamente tio Fundo PPY,040°

Ç

Nacional e do Fundo Orçamentário,
eujeirantio-se ao regime da Tomada
de Contas que couber;

) fazer depósitos bancários o est-
ile tas Informações sabre, saldos;

r) realiear e aprovar licitações para
compras, obras e serviços, até o limi-
te dos créditos colocados à disposição
da Diretoria e com observância da
deslinação especifica dos mesmos res
cursos;	 --

a) promover 'a aquisição de materi-
ais, a execução de serviços e obras de
eequeno vulto, querido a natureza e o
inentante de.s despesas correspondeu-
dentes dispensem a exigência legal
rte licitações;

ti aprovar, à vista da respectiva
documentação, os contratos 'que não
resultem de concorrência pública, fiz-
asados pelas administrações portuá-
rias com terceiros, referentes a obras,
serviços e acensições, à conta do Fun-
do-de Melhoramento de Portos;

u) assinar contratos de locação de
Imóveis dastinadoe • aos serviços da
Diretoria e das Inspeterias a ela sio
bordinados .

2. Estender o exercido das atri-
buições ora delegadas a Rubens Bor-
ges Bezerra, substituto legal do Di-
retor da 4e Diretora Regional, nas
ausências desta autoridade.

3, Determinar que os atos firma-
dos em con.seqüênéla da presente de.
legação sejam identificados como tal,
mediante referência explicita, onde
couber, desta Portaria.

4. Determinar que a presente Por-
taria ,entre. em viger 10 (dez) diria;
após a sua publicação:no Boletinvetd-
ministrative (BOAD), revogadas as
Portarias ris. 770-DO, 779-DO, 'M-
oo e 7a9-1)CIS de 19 de agôsto de
19.50 •.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Poteos e Vias Navegáveis,
no uso da atr;bul4o que lhe confere
o parágrafo único do art. 99 da Lei
ne 4.213, de 14 de leVeretro de 19e3, e

Consideiondo o disposto no Artigo
12 do Decreto-lei no 200 1 de 25 de fe-
vereiro de 1Pe7e	 •

Considerando que a delegação de
cempetencia, nos termos do Art. 11
daquele Decreto-lei, deve ser utilizada
gemo instturaento de desceutralittee
ção adminestrativa, com o objetivo de
assegurar maior rapidez e objetivi-
dade às decisões. situando-as nas pro-
ximidades _dos fatos, pessoas ou pro-•
'eternas a atender;

Consideranac, ainda, cate a descen-
tralização administrativa concorre
para sitripitfictir e obviar , o contrôle e
as exigências burocráticas, facilitane
do assim o tráfego . administrativo;

Considerando, também, .quea dele-
gação de, poderes transfere à autori-
dade delegada as responsabilidades,
legais da autoridade deleganne;

Considerando, finalmente, a neces-
sidade de simplificar e acelerar o an-
damento e. a conclusão dos .' processos,
reste ve •	 s

Ne 861 - Delegar competência a
Hélio Fausto "de Souza, titular eia go
Diretoria Regional, para, nos termos
tia legislação em vigor, exercer as se-
guintes atribuições:

al conceder saltirio-fainflie;
b) conceder gratificação qüinqüe-

nal;
e) -conceder gratificaçie por, Ser-d-

oo extraordinários;
• d) conceder. auxilio-doença;

et remover servidor dentro da ju-
risdição da Diretoria e conceder aju-

de custo;	 •
dar posse, exercido e lotação;

) autorizar o afastamento de ser-
vidor da sede, em objeto de serviço,
bem como conceder diárias até o li-
salte de 120 dias por exercido;

h) relevar até três faltas. durante
o més, motivadas por doença e desde
que comprovada em Inspeção' mé-
dica;

i) conceder Hcenea para tratamen-
to de sadde;

1) conceder licença, por motivo de
doença em péseoa da familia do ser-
vidor;

n) fixar horário da Diretoria, e doe
órgãos a ela subordinados;

o) requisitar •passagens;
e) Movimentar, em contas distin-

tas, mediante cheques cem assinatu-
ra. de solidariedade do Chefe da eiee
ção Financeira, os recursos bancários
colocados à disposição da Diretório
respectivamente do Fundo portuário
Nacional e do Fundo Orçamentário,
sujeitando-se ao regime ' da Tomada
de Contas que couber;

q) fazer depósitos bancários e ao-
tiritar Informações sôbre saldos;
. r) realizar e aprovar licitações para

compras, obras e seiviços, até o limi-
te dos créditos colocados h. disposição
da Diretoria e com observencla da
destinação específica dos mesmos re-
cursos;

s) promover a aquisição de materi-
ais, a execução de serviços e obras de
pequeno vulto, quando a natureza e o
montante das despesas correspondeis-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

POR.TARIA DE 13 DE XL.H0
1967DE 

O Reitor da Universidade :Federal
da Bahia, tendo em vista o que consta
do Processo n9 101.041-61, do Miúdas,-
rio da Educação e Cultura, resolve:

I)I9 217 = Fazer reverter à atividade,
de acOrdo com o art. 68, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Agostinho José Barrêto, aposentado no
cargo de Servente, referência , 18, da
antiga Tabela Unica de Mensalista da
Universidade Federal da Balda, para
exercer o cargo de Servente, nivel 5,
do Quadro Extraordinário de Pesmal
- Parte Permanente, da Universidade
Federal da Bahia, a integrar o Quadro
Cínico da mesma Universidade, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Polica.rpo José dos Santos. - Roberto
Figueira santos.

UNIVERSIDADE FEDISAL
DE GOIÁS

PORTARIA DE 20 DE ABRIL •
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias e tendo, em vis-
ta a determinação de artigo 19, pará-
grafo único, do Decreto n9 57.744, de
3-2-66, e o constante do Processe nele
mero 1.75847, resolve:

N9 309 - Excluir do reetc'onatáento
constante da Portaria n° 526-55, pu-
blicada no Diário Oficial da União
em 12-9-66, o funcionário Hélio flo-

dentes dispensem a exigência legal
de licitaçôes;

t) aprovar, à vista da respectiva
documentação, os contratos que não
resultem de concorrência pública, fir.
alados pelas administrações portuá-
rias com terceiros, referentes a obras,
serviços--e aquisições, à conta do Fim-
do de Melhoramento de Portos;

u) assinar contratos de locação da
Imóveis destinados aos serviços da
Diretoria e das Inspetorias a ele su-
bordinados . _

2. Estender o exercido das ateiem'.
ções ora delegadas a-Djalma Teticel-
ra de Castro, substituto legal do Dls
retor da ge Diretoria Rertional, nas
ausências desta autoridade. 	 -	 ,

3. Determinar que os atos firma-
dos em scomseqüencia da presente de-
legação sejsim identificados como tal,
Mediante referencia expnclta, onde
couber, desta Portaria.

4. Determinar que a presente Por
faria entre em vigor 10. (dez) dfae
após a sua publicação no Boletim Ad-

Ne 559 - De acórdo com o art. 170,
Item III, II le e 2°

'
 e art. 178, item

UI, da Lei n9 1.711, de 28-10-52, com-
len do com os arta 100, item `1 e
101, item I, letra 0. da Constituição
Federal, Conceder aposentadoria por
invalidez, a partir -de 2.7 de dezem-
bro de 1988, ao funcionário Geralcie
Rezende Bento, servente, nivd 5, ma-
tricula a. 2.207,202, pertencente ao
Quadro de Pessoal - parte Especial
- da rJ F.G., lotade na Divieão elo
Material do D A C, devendo perce-
be. proventos integrals, - Jerdnitn0
Geraldo de Queiroz.

,PORTARIA DE 25 DE JULHO
DE 1957

O Reitor em exercid0	 Untver-
sidade Federal de Goles, usando de

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
atrigues Pinto, ocupante do cargo de
Mestre de Obras, Código P-1.203-12-A,
exercendo-o cargo em conlISS"de Dl"
¡ator do Departamento de Obras e
Plairejamento da U,F.G.

Outrossim, declara cessar, nesta aa-
ta, a aplicação do Regime de Tempo
íntegra] e Dedeação Exclusiva para
o referido funcionário, dada a ocor-
rência prevista na alínea 'c" do ar-
tigo 19 do supracitado Decreto nume.
co 57,744-66. - Jerditimo"Peraldo de
Queiroz.

PORTARIA DE 10 DE JULEt0
DE Net	 -

O Reitor da Universidade Federal
de Geies; usando de suas atribuições
legais etestatutárlas e tendo em vista
o constante do Processo ret 7.679-68,
resolve:



CSN . 	
Uosipa
Usiminas
Companhias de Gás ...
Outros consumidores

Ern têrmos
e , Carvão

alúrgico,
312.00 t
202.000 t
162.000 t
66.000 t
28.000 t

Quinta-foira 31
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção E -- Parte II)
	

Agi:isto de 1967  2049

dicação Exclusiva, previsto nos ar.
tigos 11 e 12 da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1964 e no artigo 79 da
Lei n9 4.863, de 29-77-65, e na con--
formidade do disposto no Regula-

mento contante do Decreto número
60091, de 18 de janeiro de 1967, •1
Rosemiro Robinson Silva Júnior, Ofi.

suas atribuiçóes legais e estatutárias
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 4.501-67 resoliíe:

N9 577 - Conceder ao Tesoureirp-
Auxiliar de 29 Categoria, Mario-Cçã,
)ho, do Quadro de Pcsoal_deso uni
versidade, Chefe da Te r`beral	 -
'holp 4-F, a grad:lie-0i . Jdo _	 ;
por cento) or.
função orrt'':o, „,	 •
venorieso.eo	 c.)

!
I	 C' C. kr o eme& a,

co:,' 87. data
.to	 eressado -

/se/5es.
POI-J ',;o1-A.-15E 17 DE AGOSTO

DE 1967
-0 Reitor da Universidade Federal

de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias e tendo em vista
o artigo 3° do Decreto n9 51.487, de 8

, de junho de 1962, resolve:
• N9 631 - Nomear César Ribeiro de

Andrade, Assistente de Adiministra-
ção, nível 14-A, do,Quadro de Pessoal
desta Universidade, para exercer o
cargo de provimento em Comissão,
símbolo 6-C, de Diretor da Divisão do
Cultura do Departamen so de Educa-
ção e Cultura da U.F G. - Jeron -
trio Geraldo de Queiroz.

INSTFiUTO DE PREVitIÊNCII,
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
Relação ng 236-67

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
DE 1967

O Presidente do Instituto de Pre.
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940
-e tendo em vista o que consta do
processo n9 3.067-67, -resolve: 	 .

N9 1.318 - Exonerar, a pedido, nos
térmos do item I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Walter Luiz Gomes Alcoforado
do cargo, em comissão símbolo 7-C,
de Oficial de Gabinete da Presidên
ela, do QUadro da Administração
Central e Órgãos Locais.

N 9 1.319 - Nomear, nos térmos do
item III, do artigo 12, da Lei nume-
ro 1.711, de 28 de outubro de 195.a
Rosemiro Robinson Silva Junior.
Técnico de Administração, nível 20-A.:
matricula n9 1.391.042, para exercer
O cargo, em comissão, símbolo 7-C,
de Oficial de Gabinete da Presidên-
cia, do Quadro da Administração
Central e Orgãos Locais.

N 9 1.320 - Dispensar, em virtude
de haver sido nomeado para exercer
cargo em comissão, de acôrdo com o
artigo 77, da Lei n9 1..711, de 28 de
outubro de 1952, RosemirO Robinson
Silva Junior, Técnico de Administra.
ção, nível 20-A, matrícula número
1.391.042, da Função Gratificada
símbolo 1-F, de Chefe de Gabinete
(SDA), do Departamento de Segu-
ros Privados e Capitalização (DS1,
do Quadro da Administração Centrai
e órgãos Locais.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência das Servido-
res do Estado usando da atribuicãr,
q-:_e lhe ccnfere o artigo 17, Ao
Decreta- lei n9 2.865, de 12 de dezem
bro de 1940, considerando o dispostm
no artigo 17, do Decreto n 9 57.744,
de 3-2 66, e tendo em vista o despa-
cito do Senhor Presidente da Repu
blica, exarado em 17 de agôsto de
196. na Exposição de Motivos nu
mero G13-86, de 20 de junho de 1966
do Dieetor-Geral do DASP, publi-
cada no Diário Oficial de 19 de ae-
ternbro de 1966, resolve:

N9 1.321 - Determinar a aplicação
rl ' r' s-one de Tempo Integral e De-

cial de Gabinete, símbolo 7-C, da
Presidência, com a gratificação men-
sal de NCr$ 558,45, correspondente a
102% do vencimento do cargo.

Nos têrmos do artigo 29 do Decre
to n9 60.091.,67, ao funcionário sujei-
to ao Regime de Tempo Integral
Dedicação Exclusiva é proibido exer
cer cumulativamente outro cargo
função ou atividades particulares de
caráter empregatício profissional ou
público de qualquer natureza, não se
compreendendo nessa proibição:

- O exercício em órgão de deli-
beração coletiva desde que relaciona-
do com o cargo em -Regime de Tem
pç Integral;

II - As atividades que, sem =atm,
de emprego, se destinam a difusão de
idéias e conhecimentos excluídas as
que prejudiquem a execução dos
obrigações inerentes ao Regime de
Tempo Integral e DediCação Exclu-
siva;

III - A prestação eventual de as-
sistência não remunerada a outros
órgãos do serviço público, visando à
aplicação de conhecimentos técnicos
ou científicos quando solicitada atra.
vês da repartição a que pertencer o
funcionário;

IV - A participação eventual sem
caráter empregatício com atividades
didaticas de seminários conferências
e outras Éemelhantes, bem como ad-
ministração do ensino especializado
em cursos temporários de estabeleci.
mento oficial de nível superior.

A infringência das normas estabe
tecidas para o Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva acarre-
tará a responsabilidada administrati-
va, criminal e civil do funcionário e
da autoridade a que esteja imedia-
tamente subordinado de acôrdo com
o artigo 29 do citado Decreto. -
Tarcísio Moia, Presidente.

Verba 3.1.3.0 - Serviços de
Terceiros

(tem 10.00 - Locação de
Bens Móveis e Imóveis,
Tributos' e Despesas de
Condomínio	 20.000,00

2. Dotação para Compensa-
ção da Suplementação

Programa-Agropecuário
Sub-Programa - Adminis-

tração
Verba 3.1.3.0 - Serviços de

Terceiros
Item 6.00 - Reparos, adap-

tações e conservação de
bens móveis e imóveis	 20.000,00
Esta Portaria vigora a partir de 16

de agi:isto de 1967. - Cassio Fonseca.

de e conseqüente redução nos custos
operacionais;

- a necessidade de limitar, a mi-
neração de carvão que produza alta

Oeslper ntagem de Carvão vapor e es-
timul •	 rnconceitantementé a produ-
ção d carvão de elevado conteúdo
de carvão metalúrgico, tendo em vis-
ta a ausência de mercado, para aquê-
le primeiro;

- ter sido o denominado carvão
misto, cujas especificações foram fi-
xadas pela Portaria DPAD 20-66, de
6 de abril de 1966, considerado como
o que mais convém à política, visan-
do a, redução das despesas com a
produção do carvão metalúrgico;

- -as atuais limitações da capaci-
dade de beneficiamento' do Lavador
de Capivari, resolve:	 .

N9 16 - I - Estabelecer que, para
aumento de cotas a partir de 1-1-68,

sejam adotadas as normas e os mé-
todos de cálculo para aumento de
cotas constantes do Relatório apro-
vado pela Resolução número 18-67 do
Conselho da CPCAN, que visam a
beneficiar as emprésaS que tiverepl
maior concentração de produção e
mais- elevado indica de recuperação
em carvão metalúrgico. Para é co 3
efeito serão levantados e servirão d3
base para o rateio, os dados dos mo-
sos de setembro, outubro e nove--nb.-
do ano ca,-rente.

II - Fizar rue, a partir de 1-1-2,
a totalidade do carvão entregue á
CPCAN c'everá ser pré-"avado e
poderá conter quantidade de
-(afundado na dens i da-í-e 1 85). sun--
rior a 15r;-, l':',IXanCla é-se limite pe-a
105.; a partir de 1-2-88. O car,,ão
entregue em dosobediênc t a a tal ca-
racteris,tica será rtieitodo e ao soo
fornecedor ser5o ap lica d as as sane-3
previstas às fêlhas 4 do 'citado

III - Prorrogar, até o mês de
dezembro prcimo, os efeitos da an-
terior Resolu oão n9 15-67 do CoP so-
lho da CPCAN, autorizando, a título
precário, o aumento de 5ç,„ sfflor s as
cotas de 1966, ra nrcrlu oão de tlylas
as Companhias Carbon{feras de Santa
Catarina.

IV - Prorrogar até novembro cio
corrente ano o l imite do prazo esa a-
beleeido no item 09 da Pesolise 'io VrI
da Portaria DAté 11-86.

V - Estabelecer core nos futuros
estudos para fixarão de nreco de car-
vão, selam incluídas tédas as em-
présas de minerarão do Grupo "B"
que operam .a céu aberto e subsolo,
excluindo-se apenas arni elaa oue não
apresentarem a (=centrarão mínima
de 5.000 toneladas.

VI - Determinar que. face soa
tèrmos do artigo 59 do Decreto-lei
119 280, de 23.2.67. are estabeleceu
'nue a "Carbonífera Barão do Rio
Branco" pas"a a ser exolorada peia
Companhia Sidertir e ira Nacional. de-
verá aquela mineradoaa fi curar • na
relaeão de Emprésas do Grupo "A":
com sua respectiva cota.

VII - Estabelecer, para o ano de
1967, as seguintes ruanti dade.s míni-
mas de anuis ioão de ca rvão nacional
pelas emprêsp s consumidoras de cars
vão metalúrgico;

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA DE 4 DE AGOSTO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
lo Ceará, usando das atribuições que
11.rç confere o art. 24, da Lei número
4.ã81-A, de 6-12-1965, combinado com

t. 21, alínea f do Estatuto da mes-
ma Universidade e, tendo em vista
o que consta do processo n9 11.625-67
- Reitoria, resolve:

N9 322 - Declarar, de acôrdo com
o art. 60, da Lei n9 3.780, de 12-7-
1960 e art. 109, do Decreto-Lei núme-
ro 230, de 25-2-67, Prisco Bezerra,
ocupante do cargo' de Professor Cate-
drático, nível Especial - 7 9 Cadeira
de Botântca Agrícola da Escola de
Agronomia, integrante do Quadro
Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Ceara, - agregado ao refe-
rido Quadro, no símbolo 5-C, corres-
pondente ao Cargo, em Comissão, ele
Diretor da mesma Escola, em virtude
de ter sido amparado pela Lei nt1-
mero 1.741, de 22-11-1952, retroagindo
os efeitos dêste ato a partir de 20 de
julho de 1967, data de afastamento
do cargo. - Fernando Leite,

SUPERINTENDÊNCIA
DA' BORRACHA

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO
DE 1937

O Superintendente da Borracha,
usando das atribuições que lhe confere
a artigo 33 da Lei n9 5.227, de 18 de
janeiro de 1967, resolve:

-NCr$
N9 1 - Modificar o Orça

mento Analítico da Supe-
rintendência da Borracha.

1. Suplementar	 1,00
Programa-Agropecuário,
Sub-Programa	 Adminis-

tração

COMISSÃO DO PLANO
DO. CARV4 NACIONAL .

PORTARIA DE 22 DE AGOSTO
DE 1967

O Presidente da Comissão do Plano
do Carvão Nacional, no uso de suas
atribuições e consoante Resolução nú-
mero 18, do Conselho do Plano do
Carvão Nacional, tornada em Reunião
Plenária n9 14, de 20 de julho de 1967
de acôrdo-com o disposto no art. 69
da Lei n9 3.860, de 24 de dezembro
de 1960, e art. 69 da Lei n9 4.374,
de 4 de ageisto de 1964, considerando:

- a necessidade de regular o fluxo
da produção em correspondência com
o consumo previsto para o ano de
1967;

- a necessidade de racionalizar a
produção através a concentração da
lavra, objetivando maior produtivida-

MINISTERIO DA INDUSTRIA
E DO COMERCIn

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Total	 738.000 1
VIII - Determinar que as quanti-

dades de cari áo a que se refere d
Item supra serão fornecidas exclusi-
vamente pela CPCAN, que as obterá
segundd o exposto a seguir, salvo o
disposto no item IX desta portaria:

19) Pelo beneficiamento do Carvão
Lavador de sua propriedade. adqu i

-rido conforme o estabelecido no item
In da Portaria DPAD 11. de 25.2.66;

29 ) Pela aquisicão do Carvão Me-
talúrgico produzido nas instalaçães
de beneficiamento das emprêsas
Uruno "B".

IX -- Excluir a CSN do estabele-
cido no item anterior, cabendo-lhe
aaquirir da CPCAN apenas a quan-
tidade anual de 24.000 t de Carvão
Metalúrgico, sendo de sua produção
as restantes 223.000 t. 	 -

X - Cancelar os débitos da cota
de aouisicão obrigatória de carvão
metalúrgico nacional, para fins de
Isenção do impôsto de importar-da,
das emprêtas: Companhia Paulista
cie Serviços de Gás. Companhia PO-
cterúrgica Nac i onal e Sociedade Anô-
nima do Gás do Rio de Janeiro, te-
manevsentes em 31-12-66.

XI - Reduzir de 91.924 t para
26.0(10 t de carvão metalúrgico na-
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ras, o programa de consumo de car-
vão metalúrgico previsto para o ano
seguinte, a fim de serem estabeleeie
das as respectivas cotas cie produção.

XIII - A peesente portaria en-
leara em vigor na data de sua pu-
blicação. - Libero Osieeido de Mi-
randa.

'Dentes )U'onteiro.

peai, Parta. Permanente desta Autor-
quia, do cargo em coineesao simbelo
C-a, de .chefe da Divio. ee Estudas
de Populaeão tEP), do Departamento

Reeurees Rureaues kl3R11), doara

O eupeantendente da SUDENE, no
asa cos . tatribuleeee que Ide confere

•fe Artat 3e do Decreto ne 52.34G, de
12 de age.ao de 2963, e tendo eni inata
a extinção em 14-7-67, de Grupo Dl-
terdivisienel de Planejamento Fisica
í GIPLA:en tarares da Portaria u9
eee-t,7, de e6-4-57, resolve:

N 9 530	 .Exonerar, a partir de
14-7-67, Imarl Joee Gane
veta, Arquiteto, . Matricula n9 1.024,
pertenceate ao Quadro de Pes.scal
aspecienzado Temporário desta Ati-
rei-gula, do cate° Cm coudesão, sim-
belo C-4, de Ceerclenador. do Grano
1/derreteis:teme do Planejamento Fi-
teco (GIFLANS do Departamento de
Recurses 'Humanos (DR.11).

,0 -Superintendente da e'JDENE, no
uso das atribitheõe.s que lhe conferem
o artigo 37 da Lei n9 4.239, de 27 de
junho de• le63, eeo -artigo 3 9 do. De-
creto n9 52,346, de 12 de age5stn .fle
110. e 1endo em vista a Perlaria 10
422-57, de 9-Ba6e, resolve:

N9 531 , e- Exonerar, a partir de
14-7-67. Lide Carlos . Machado Frei-
re, Eneenheiro Agrenorno TC-1O1-
20-A, matriculo n9 0250, pertencente
ao Quadro de Pessoal, Perte Perma-
nente desta A.otarqule, .do cargo em
reemissace simbelo 0-4. de Chefe da
Divisão de Fotzihterpretação (Fe) do
Denartertierito . de Recursos Naturais
(Dr,N), desta Autarquia. - Euler

cerre.nta; le:a-se: a caução Inicial
com outra de valor tal que complete
1% do valor doe serviços contratados
em moeda corrente

No capítulo IV, item ' 11, onde s€
lê: concreto cielemice; lela-se: con-
creto cialópico •

EDITAL N9 38-67

Faço público que o Conselho Ro-
doviária Nacional, no. exercido dos
poderes que, na forma do artigo 49
da Lei 119 4.540, de 10 de dezembro
de 1964, lhe foram delegados, apre.-
ciando o processo referencia DNFeR
23.66'7-61 a provou em sua reunião de
17.8,67 o projeto da . Rodovia Federal
BRa4a8, peecho Cdritiba Garuva
subtrecho São .9 os é dos Pinhais -
Garuva compreendido entre as esta-
ea.s 2860	 8,93 - 629 e le 1970, -
530 6,0 - O - 493 -1- 1,00 - 324
na extensa/e total' de 11.855 km no
Estado do Paraná, conforme consta
dos desenhos cie na. PEET 712-67 a
PEET 719-67 que, autenticados pela
essinatura do Presidente do alleetno
Conselho, ficam depositados no &r-
eteve Tecnico da Divisão de Estudos
e Projetos. do DNER; e, em cense-
qileacia, fica declarada a utilidade
pública, para efeito de desapropria-
ião da respectiva faixa de dominto,
estabelecida de conformidade 'com as
Normas para o Projeto das Estradas
de tecelagem n ein Vigor; bera como 13
das benfeitorias nela contidas que se-
jam necessárias à execução do pro-

e
duma . o 41efte- da cota de aquisição'
obrigatória-, para fine de isenção do
icei:atesto é impulação, da Comua-
nhia Side :alce Paulista -- COSIPA,
rernaneselte em alee.2-e3.

XII - eterminar que atÉ outabro
de cada ano seja apresentado . à ...
CPCAN, elas empe:ema consumido-

jx.41 ISTÉRIO
sU ÊRINTEND NCIA

DO DESENVOLVIMENTO •
O NORDESTE ,	.

PORTA s IA DE 26 DE Jerldeit).
DE leG1

O . Superiatenclehte da SialeáeE, no
uso das atdmições que ihe • coutereenj
o Ardera-S., Ida Lei n9 4.239, de 27 ele
;junho de 953 e o Artigo '39 de Doe
ereto 10 5,3e6, de 12 de agasto de
1.1e53, e. t1 do em viera a extinção.
atra-ves dele Pintaria* ne 475-C7, de
7-7-67, do arupe de Planejamento e

' de Administração ela-
. 'AP), resielve:

Exenzaar, a pear de,
ri n Alifait L-acze, Técnica
:teia .AF-f101-20 A, met:1-
e pertencente ao Quedro
alerte Permanente desta
e cargo em coanadea.

POLTARe a DE 3 DE AGeiSTO
di DE 1951	 •

O superin enaente . da SUDENE, no
uso dee et - bd uicões que lhe conferej
e Artigo 39 o Decreto n9 52.310. de
r12 de- iates , de 1963, e tendo em vis-
ta a Portatia ia° 421-67, de 94-67,
resoiee:

N9 526 J: Exonerar, a pedido, a
 .

partir  de g-7-n, Marcia Alves de
Bouza, Tec ca em Desenvolvimento
Feia:1+51'race) C-503-20-A, matricula ne
0437, perten4ente ao Quadro de Pes-

21
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CONCO1RfNC1A PÚBLICA -
E ITAL N9 6741

(Pablicad H no Diário Oficiai cle
11.8.87)

Rodovia; IIR-13-Ri - Ex-BR-8-Re
Trecho: 'Jardinem (Divisa MG-

RJ) Três aos
Subtrechcni Km O (na Divisa MO-

RJ) a- Ku - , 24
Km 29 el ,Iaern - KM 45 --d-300n.

a- Código do DNER 135-RJ-02
Retificaado

No- pre.mhuio, onde se 1 Diviea
lelétese; Divisa MG-11,1 	 •

No capiedlo 1I, item 7,.. letra b.
19, onde /lê: indicando a IocaçãO,

leia-se: indi ando a localização
No capitule VIII, item 31, Onde se

I6: Assine seio 1, o izeflator; lela-se.
Assim senda I, o /refletor

CONCO	 -aNOTA PÚBLICA 
•EDiTAL N9 $8-67

(Publicado no Mario Oficial de
14:8.67)

le,odevia:	 -461-R3 (Da-BR-4)
Trecho: Tcfresópolis - Sãe 'José do

'Alérn Paralb
Obra: Conetruçao de-dols mares de

Concreto orei ico .
etilicação

No eapittd , II, item 7, onde se lê.
referida Repertição ou viadutos...;,

refeelda Repartição pontes
ou viadutos

No tapitul na, Item 1,0 onde ei
14: a caug041 lel com ouire; moeda

• ,
jato aprovado, e, outrossim, ,a, das
eazidas de areia e cascalho, pedrei-
ras e aguadas embera fora -da liaaa
de &Minto, que possam ser -utiliza-
das na realização da mencionade
&ira.

Rio de Janeiro. 21 de amato de
Lee7 - Jose Pearo de Eecoaar, Pee-
sidente do Conselho leedoviario - Na-
cional.

w, 32-67
Faço público que o Censenio

doelario. Naelehal, no e;çerei ,,do dal
9-adires que lhe feeern deeegados peie
art. 49 da Lei ree 4.50, de V.) de
derembro de 1991, arreciendo o naa
c e ao TCf e re:n c' a DNra, 47O7-t7
aprovou, eee sua 'reunião de 17.e.e7,
o projeto da Rcdevia 	 -

eiferelea, cemereendido entre ae
eetacas vero e 0e3 na exteneão amei
de 16.123 km, no -E-toda de alinae
Gerais, cara-fleme consta riba desenfia=
de na. Pear.T 6e-e7 a -PÉt.Irr 711-e7
oue, autenticados-pela assinatura do
Peetideete do me-mo Ceneeeho. Voem
depaeitachee Areutvo Ternico da
Divise.* de Esturles e Projetes eo
DNER: e, em enneretlenela. fica tie
elarada a talai:aie. peelica. na:a
eeeito-de de'-a-repr!t.-,i cra reereatire
faixa do deardnie es'abeleolda de cai
'for/Mede cem a ri Nenens para o
Projeto das Feiradas de Receeeere em
eletr, bem crtne a eas benfeitnreta
ne'a contidas que eelnm neces,hrtee
à execuçáo do pealeto aprovado, e
outroseina a dos jazidas de arca e
eirecalho, Dedreires e aenadae embora
tora da faixa de d oinfnio. que poe-
mem ser -atelleadas na real/ração da
mencionada obra.

Rio de ,Ia-'iro.
1987 - ,7s Fedi.° de- e-obar, Pro-
:Mente do Conselho Rodoviário Nua
dormia	 e

MINISTÉRIO •
DO TRAII ,SLTIO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORDEM Dos ADVOGADOS
DO BRAS!L

Seção do Distrito Federa
-	 EDITAL

Em obediência ao artigo 58. da Lei
4.215, de 27 de abril de 1963, da
Ordem dos Advogados do Brasil, torno
público que requereram inserição, nas
categorias abaixo enunciadas, os se-
guintes interessados: ,

Inscrição Prineipai por traule-
rénçia

'Males Breias de Oliveira
Antão Gomes Vallm Teixeira

liscricao CQMO Solicitador Aca-
démico	 -

Luiz de Souza Costa
Bresitia, 29 de agasto ee 1961. -

Francisco Ferreira de Cas2ro, Presi-
dente.

DO INTERIOR

DEPARTAMPN1 O NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

ATA Ne 09/67
Ata da reunido da_ C.C.á.0., para

recebimento e abertura da propos-
ta, de .Tomada de Preços. ne 09/67,
re?erente ao prossegaimento dos
serviços de Dragagem de Canas,
no Estado - do Espirito Santo, • 7e

• 'Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, conforme as, -exigências
e caracteristicas das especilicagães
70 09/67..
As quinze horas do dia vinte e três

de agosto de mll novecentos 'e sessen-
ta; e sete. reuniu-se na sede deste
Departamento, a emissão, composta
pelo Mie Francisco Jose Teixeira

!Machado, , Presidente da COSO, pelo
l• ana
arectgatier Décio Ribeiro de Araújo,

 Fe membro cia Comissão Lé
referiria .F'aeartio Babeiro de jáecine,
1 e 'pelo Administrador eitunberto Lo-

j
-p%. •poteetiara da Silva, Se.rvincto te
ererettolo.

, - Declaradti aberta a	 sao, o- senhor1 Pre2'eeen .e comunieeu Reá presentes
_.1 que a Me • a- n.e .deeiinava ao eacebi-
menta e abei- ea de proposta da Toe-i neada • de Preços	 _i1.e.-67. te_ndo exime

"paeceido e entregue	 enveepe coa-
neto a propesta o r ee eentante cla

' firma: ..- Ellen Digenha 	 Geral
!Lida... Ineecita .neste Depara. 	 o1,eob ea 223-67.	 -

A pioixaaa da 1.rma inerritae , eneresumo fel a 'Noa:e-lia:	 ...,..E.,NGra," leneeneoxia. Geral Ltda.:
Preço total das _serviços: NCee

2e5.1C.3d0 duzzates e seSeenta e eine
co ma e cem _crueerres 'novos). .

Praeo 'pare, cace-deão: 18 (dezoito)
me,..a.s.

Na aa . 1:1a reerren de, o senhor
Peeeidente. -encerreu a eçeello às
i!,, i -ao E- Liii,iirliniii ,:.i, autorie
e:aula-ter, como seereeerie a lavrar
a piezenve Ata, que .val par rPirn a5:-eireasa. e pelar ,clereals ma:lbrds -da
Ceiniesee.	 -

Rio de Janeiro, vinte e três de
pediste de Mil novereates e sessenta
e sete. - Humberlo Lepes Poiwtta,
ra da Sili-a. a_ncrelealo. • - Francisco
J-.)se Teixeira e:lacei:1o. Preeldente da
'C.C.S.O. - Eibeiro de 'Areis-
;o, taecn atear mernie.eo. tia Comissaa.
- faa e aeeer eaac eieo. nalie irie de
Jacorne, Engenheiro membro dá Ce-
mieseo.	 - .

sEnuo FEDER:1 DE
HABITAÇÀO E u ricA :JI s mo

EDITAL
O Serviço Federal de Habitação e

Urbanismo (SERFRAU), ()reão ela-
borador e coordenador da politica na-
cOnal no campo do Plancauncnto Lo-
cai Integrado e • gester -do Fundo de
Financiamento de Planos de Desata-
volvimento Locai Integrada tFIPLAN)
ar-Lá interessado em cadaetrar Cacei-

e pessoas flsioos ca:melladaZ a
refila-ar trabalhos, no cairpo d Plane--
lamento cio Deeenvoliviracito "Integra-
do. tieraneende ecos ea-)eetee
cos, econômicos, sociais e instaucio-•
meie.	 .

Os 'interessados deverão entrar em
contato com o SERPFIAC (4v.
ddente Wilson, 164 - 7.9 alatoa Rio
de Janeira, GB, 2C-39) penalmente
Ou por carta, para adq u i rir os for-
malárias -de inseriçeo ou quaisquer
outra- Informações. -A inscrição se fa-
rá mediante a entrega dos fornmle e -
rios preenchidos e o. pagamento da
taxe de inscrleão, deatinada a manu-
tenção do cadastro.

Para a ineerição dd eserlterio é ne-
cessário o preenchimento de um Age
de formulários de "Cedastro de Es-
critório" e, para- une de seus mem-
bros (dirieentes, térmicos e consulto-
res) ou peseoas físicas leoladas, de
um pego de formuláreese -ter eCádase
ter Individual".

Os pedidos por carta, indleando . a
quantidade de formulários deverão
ser enviados simultialeamente com o
valor total dos. formulários encomen-
dados na forma de ordem de crena)
em favor do Servieo Federal de Ha-
bitação e Urbanismo, em sua tonta
na Meneia Centro GB, cio Dance do
Bresil..,

Neate
Taxa de ineeriçáo deserilerlos) 50,(10
Taxa de Inserido flnritridual) moo

Formulários
FormeIerto de Cadastro de Es-

critório' (1 Ségo) 	 	 CAO
Forrnieleree do Cadastro Inclivra

dual (1 gap) • 	 	 1,00
M.11e avulsa suplementar (Es- •

'	 eia:brio Indisidatel) 	 	 0,50
Rio de janeiro; 20 de agesto do

ege7.	 narry Jantes Cote, Superin-
•••

•

Ceordenree'
• blica	 (O

N9 503 -
7-7-67, Cede
de Admreest
ciea. ne 031
de Pn.'.02.1,:

P-arquia
elmoceo C-2, de Ceordenader do Gru-
po de Planeteenerno e Coordenarão
de Adminle, n een Púbica (CrPCAP),.
deeta Aute,r

ÚMERO Neli 0,05	 tendente.

'

e


